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gelerclâlnênto ên\ cênr!âiÉ PÀBx voip; 11.

Contlgu!àçóês dê !ànàis digit!i! 3ôttfo.ê e

telêfônês IP, 12. Suportê .ôs sistêmas utilizâclo!
pêIâ âdhini§t!âçào {Bêth., ôn.ga ê outlos §isrênâs
govelnâÍnentais); 13. sê!v1ço dê mànurenÇto nâs

côÍnêràs dê sêgurânçâ (§oÍIêntê sêrv!çô6 !êlaêjonados

ã €oftea!ê. êonfi9u!áçào, !ê3êt êtc.); 1,,1. 5e!vigo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000003wwwcamposdejulio.mt,gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

COLETA DE PREÇO: 31512022

I. DO OBEJTO

l.l O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviços de manutenção na área de

informática, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento lnstilucional.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação descrita neste Termo de Referência se justifica pela necessidade de Serviços de manutenção

na área de informática, serviços de gerenciamento, suporte e manutenção de toda a estrutura de informática da Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio e em todas as Secretarias Municipais, compreendendo os seguintes serviços com um

técnico residente com suporte a atendimento 24 horas com curso superior na Área de Sistemas.

3. DA LEGTSLAÇÃO nplrCÁVrl
3.1 Será adotada a Lei Federal no 14.133/2021. notadamente seu art. 75, inciso Il, combinado com o § I 

o, incisos

I e II, e art. 19l, todos da mencionada Lei.

3.2 Serâo observadas, no que forem aplicáveis. as normas regulamentares peíinentes aos serviços executados, à

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e

Tecnologia INMETRO.

.I. DAS ESPECI FICAÇÕES DOS SERVIÇOS

R§ 2 r.600.0003 R§ 7.200.00UN

SERVTÇOS DE GERENCIAMENTO E

SUPORTE NA AREA DE INFORMATICA.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA PARA
GERENCIAMENTO E SUPORTE DE
TODA A ESTRUTURA DE
INFORMÁTICA DA PREI]EITURA
MUNICIPAL. COMPREENDENDO OS

SEGUINTES SERVIÇOS: I.
MANUTENÇÃO DE SERVIDORES .
WINDOWS OU LINUX (BACK.UPS.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

CoRRETIVA); 2. SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO; 3. GESTÃO E

VERIFICAÇÃO DE SEGURANÇAI 4.
MANUTENÇÃO E FUSÂO EM FIBRA
óTrcA (EXPANSÃo NA F|BRA ortcA
COM A MUDANÇA OU INCLUSÀO DE
NOVOS PRÉDIOS)i 5. INSTAI,AÇÃO DE
SERVIDOR DE DOMINIO PRIMARIO

I
04-08-4459

388647-ó
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 000001

www.campo§derulio.mt,gov.br

4.1. A impÍessa interessada em executar os serviços descritos no Objeto l, deyerão cumprir as seguintes

especificaçôes que compõe o objeto:

. Manutenção em desktops e notebooks, substituição de periféricos, limpeza e configuração;

. Manutenção de Servidores - Windows ou Linux (Back-ups, Manutênção PÍeventiva e Corretiva)i

. Monitoramento de Servidores e Computadores;

. Monitoramento, Segurança e Gestão de Tráfego de Redes;

. lnstalação de redes cabeadas (serviços de climpagem, montagem de patch painel nos racks,

montagem de tomadas de redes e organização nos racks);

Detecção, remoçâo e proteção de vírus;

Recuperação de dados com software;

ConfiguÍação de impressoras em rede e local;

Configuração e instalação de impressoras: h 2

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

!

(INCLUSÃO DE NOVOS USUÁRIOS,
REDEFINIÇÀO DE SENHAS,
CORREÇÃO DE ERROS DE LOGIN.
BLOQUEIO E LIBERAÇÃO DE
USUÁRIOS EM PASTAS NA REDE.
CONFIGURAÇÂO NAS POLiTICAS DE
GRUPO L, GPO): 6. INSTALAÇÀO DE
SERVIDOR DE ARQUMS; 7.

INSTALAÇÃO DE SERVIDOR DE
FIREWALL; 8. CONSULTORIA PARA
COMPRA DE EQUIPAMENTO; 9.

MONITORAMENTO REMOTO DE
RECURSOS: IO. INSTALAÇÀO.
MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO
EM CENTRAIS PABX VOIPI I l.
CONFIGURAÇÔES DE RAMAIS
DICITAIS SOFTFONE E TELEFONES IP:
12. SUPORTE NOS SISTEMAS
UTILIZADOS PELA ADMINISTRÁÇÃO
(BETHA, ÔUECE E OUTNOS SISTEMAS
GoVERNAMENTAIS); 13. SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO NAS CÂMERAS DE
SEGURANÇA (SOMENTE SERVIÇOS
RELACIONADOS A SOFTWARE,
CONFIGURAÇÂO, RESET ETC.); I4.
SERVIÇO DE MANUTENÇÀO E

MONITORAMENTO NO LINK
DEDICADO.
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000005www.camposdejulio. mt.gov.br

. Formatação e instalação de sistema operacional Windows 7/8/10 com back-up;

. Instalação de programas ou aplicativos;

. Suporte remoto:

. Instalação e conÍiguração de Roleadores de Borda e link dedicado em equipamentos mikotik;

. Configuração, manutenção de redes Wi-Fi e roteadores mikrotik urbanos e rurais;

. Suporte e manutenção nos equipamentos de informática utilizados pelas Polícias Militar e Civil.

. Monitoramento e manutenção dos e-mails institucionais;

. Segurança da lnformação;

. Gestão e verificação de segurança;

. Manutenção e fusão em fibra ótica (expansão na fibÍa ó1ica com a mudança ou inclusão de novos

prédios);

. lnstalação de servidor de Domínio Primário (lnclusâo de novos usuários, redefinição de senhas.

correção de erros de login, bloqueio e liberação de usuários em pastas na rede, configuraçâo nas

políticas de grupo e GPO);

o lnstalação de Servidor de Arquivos;

o lnstalação de Servidor de Firewall;

o Consultoria para compra de equipamento;

. Monitoramento remoto de recursos;

. Instalação, Configuração, implantaçâo, manutenção e gerenciamento em centrais PABX Voip;

. Configurações de ramais digitais Soft fone e telefones IP;

. Suporte nos sistemas utilizados pela administração (Betha, Ômega e outros sistemas

govemamentais);

o Serviço de manutenção nas câmeras de segurança (somente serviços relacionados a software,

configuração, reset etc.);

r Serviço de manutenção e monitoramento no link dedicado;

o Quaisquer peças de substituiçâo são responsabilidade da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio;

. lnstalação e montagem/substituição dos equipamentos montados nas torres de comunicação da

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio e configuração e manutenção dos equipamentos.

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000006
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A contratada ficará responsável apenas pela configuração e manutenção dos equipamentos em solo

5. DA PROPOSTA

5.1 A pÍoposta, que compreende a desÜiçào do serviço ofertado, preço unitário e preço total, deverá ser

compatÍvel com este Termo de Referência, bem como atender às seguintes exigências:

a) Conter as especiÍicações do serviço de forma clara e inequivoc4 descrevendo detalhadamente suas

características:

b) No preço oferÍado deverão estar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive transporte,

locomoção, esladia, seguro, tributos e outras despesas que incidam ou venham incidir na execução do serviço.

ó. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS

ó.1 Os serviços serão realizados mensalmente nos locais que solicitar o atendimenlo do técnico, em qualquer

Secretaria Municipal e em seus devidos órgãos municipais.

6.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e demais documentos que vinculam o prestador.

6.3 A verificação da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis.

contados a panir do recebimento provisório. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviços serâo

recebidos definitivamente, mediante "atesto" na Nota FiscâyFatura, com a consequente aceitação do objeto.

6.4 Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviços serão recebidos definitivamente, mediante
"atesto" na Nota FiscavFatura, com a consequente aceitaçâo do objeto.

6.5 Na h ipótese de constatação de anomalias que comprometam o recebimento e utilização adequada do resultado

dos serviços, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos

de Júlio - MT, devendo prestador reexecutá-los no prazo de até l0 (dez) dias corridos, a partir da data de solicitação da

substituição.

6.6 Caso atrase na execuçâo dos serviços ou se recuse a realizar a reexecuçâo, o prestador estará sujeito a sanções

administrativas, sendo que a reexecuçâo dos serviços passani pelo mesmo processo de verificação observado na primeira

execução.

6.7 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os serviços executados, se

esses não estiveÍem de acordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência,

6.E Na execução dos serviços, somente será permitido o uso de material novo e emprego de profissionais

capacitados. não se admitindo, sob qualquer hipótese. serviço parcial, incompleto, deÍeituoso e/ou fora do padrão

esperado.

6.9 Quando aplicável, será exigida garantia de resultado e durabilidade dos serviços executados por prazo

razoável e costumeiramente adotado no âmbito de contratações similares.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALTZAÇÃO

7.1 A fiscalizzção da entrega do objeto da presente contratação será acompaúada e fiscalizada por I (um) ou

mais fiscais do confrâto, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunlcÍpio de Campos de Jú,," \m k' 
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no art. 7o da Lei Federal 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros pâra assisti-

Ios e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuiçâo.

7.2 O proÍissional designado tem a incumbência de:

a) Conferir qualitativa e quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo com

as especificações técnicas desse Termo de Referência;

b) Proceder de forma criteriosa a sua conferência e recebimento;

c) Fornecer ao prestador qualquer tipo de esclarecimento quanto à caracteristica, quantidade ou

qual idade dos serviços conratados;

d) Anotar em regisÍo próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando

o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

e) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes, a situação que

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

7.3 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os

esclarecimentos porventura requeridos pelâ Administração.

7.4 A fiscalização não aceitaú, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do prestador

para outras entidades. sejam fabricantes, técnicos, dentre outros.

7.5 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade do preslador, inclusive perante

terceirôs, por qualquer irregularidade ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vlcios redibitórios e, na ocorrência
destes, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

7.ó O fiscal do contrato seú auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de conrole intemo da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir Íiscos na execução

contratual.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO PRESTADOR

E.l Indicar um preposlo responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;

8.2 Executar os serviços conforme as especificações constantes desss Termo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido:

8.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de RefeÉncia, acompanhados da respectiva

Nota FiscavFatura, na qual constarão as indicações referentes ao uso, garantia ou validade;

8.4 Responsabilizar-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos serviços executados;

8.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou inegularidades constatadas pela Prefeitura do

Município de Campos de Júlio - MT, referentes às condiçôes firmadas neste Termo de Referência;

E.ó Responsabilizzr-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l'7 a77, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n" E.07E, dc 1990);

8.7 Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e

qualifi cação cujas validades encontrem-se vencidasl

E.E Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

5
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8.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte, translado, estadia. alimentação,
tributos. taxas. frete e/ou seguro, encargos trabalhistas. previdenciários e demais despesas envolvidas na execução, não

sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT:

8.10 Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçâo;

8.l l Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou falos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

8.12 Em,tir Nota Fisca[Fatura discriminada, legível e sem risurasl

8.13 Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal. Receita

Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receila Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e

Cenificado de RegulaÍidade perante o FCTS;

8.I4 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que

forem solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender;

8.I5 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na execução

dos serviços serão ressarcidos pelo preslador, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus

resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de

ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo

de Referência e da Nota de Empenho.

9. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 Acompanhar e fiscalizar a execuçâo dos serviços;

9.2 Informar ao prestadoÍ sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução dos

serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

9.3 PrestaÍ as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o objeto pactuado;

9.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços.

solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste

Termo de Referêncial

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a Íespectiva Nota FiscayFatura devidamente atestada, a

Contratante efetuarâ o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;

9.6 A Pr€feitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo

que o prestâdor tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas
previstas na Lei Federal 14.13312O21, no ltem l0 deste Termo de Referência e demais cominações legais;

9.7 ComunicaÍ, por escrito, ao prestador o nâo-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando for o caso,

das suas não-adequaçôes aos termos contratuais;

9.E Proporcionar as condiçóes para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas.

9.9 Em todos os serviços extemos ao prédio administrativo que precisar de veiculo para deslocamento, o veículo

será de responsabilidade da Prefeitura do Município de Campos de Júlio.

9.10 Quaisquer peças de substituição são de responsabilidade da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio.

IO. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

fi
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l0.l O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixaÍ de entregaÍ a documentação exi8ida para o ceíame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;

f) não celebraro contrato ou não entregar a documentâção exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua propostal

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer naturezal

k) pÍaticar atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo pÍêvisto no art. 5" da Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013.

10.2 Serâo aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas pÍevistas nesta Lei as seguintes sanções:

â) adYertência;

b) multa;

c) impedimento de licitaÍ e contratart

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3 Na aplicação das sanções seÍão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou alenuantes;

d) os daaos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

10,4 A sanção prevista na letra "a" do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa prevista na letra "a" do item l0.l deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

10.5 A sanção previstâ na letÍa "b" do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,57o (cinco décimos por cento)

nem superior a 30olo (trinta por cento) do valor do conEato licitado ou celebrado com conmtação direta e será aplicada

ao responsável por qualquer das infiações adninistrativas previstas no item I 0.1 deste Termo de Referência, nos segu intes

lerÍnos:

7
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al;

as

N-r
I

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a mult4 se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre

o valor correspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor

correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de l0% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato:

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e

aceito pela Administraçâo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia

de atraso até o décimo dia, quândo o contrato será considerado totalmente descumprido.

10.ó A sanção prevista na letra "c" do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável

pelas infiações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item l0.l deste Termo de Referência,

quando nâo sejustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo máximo de 3 (três)

ano§,

10.7 A sanção prevista na "d" do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada

ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nas letÍas "h", *I','1",'k" e "l" do item l0.l deste Termo de

Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "l' e "9" do item I 0.1 deste

Termo de Referência que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que â sanção prevista na letra "c" do item

10.2. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federatiyos, pelo prazo mínimo de 3 (Íês) anos e máximo de ó (seis) anos.

10.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste

Termo de Referência será precedida de análisejurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.

10.9 As sanções previstas nas letras "a", item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a

prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência.

10.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

l0.l I A aplicação das sanções previstas no item 10.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.t2 Na aplicação da sanção preyista na letra "b" do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do interessado

no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.t3 A aplicação das sanções previstas nas letras "c" e "d" do item 10.2 Lei requererá a instauração de processo

de responsabilização. a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de I 5 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimaçâo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.14 Na hipótese de deferimenlo de petlido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgad

indispensáveis pela comissão. o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de I 5 (quinze) d i

úteis, contado da data da intimação

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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10.15 Serão indeferidas pela comissão. mediante decisâo fundamentada, provas ilícitas. impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

10.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fomecedores mantido pela

Administração Municipal.

10.17 As importâncias relativas às multas deverâo ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

II. DO PAGAMENTO

I l.l O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT até o 5'(quinto) dia útil
para empresas locais e I0'dia útil para empresas fora do município, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura. após
o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o
caso). conforme determina a legislação vigente.

I I.2 O pagamento será creditado em conta coÍrente, por meio de ordem bancária a íavor de qualquer instituição
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da
contâ corrente em que deverá ser efetivado o credito.

I I.3 Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçôes das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida
comprovação. a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar n' 123, de 14 de
dezembro de 2006.

I1.4 Havendo erro na Notâ Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao
prestador. e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situaçâo ou reapresentaçâo do documento fiscal não acarretando qualquer
ônus para a Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

I1.5 Preyiamente à data do pagamento, o DepaÍamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade
llscal e trâbalhista, para veriÍicar a manutençâo das condições de habilitação do prestador.

I1.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços são

de responsabilidade do prestador, pôdendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade.

I1.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT
procederá à atualizaçâo financeira dirária de seus débitos, poÍ meio da média de índices de preços de abrangência nacional,
na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.o l -544, de 30.06.95) "pró rata", tendo como base

o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice que venha
a substituilo.

I1.8 Para fins de cálculos de utilização de correção, por afaso, utilizaÍ-se-á a seguinte fórmula

R=Vxl

0nde:

R = valor da correção procurada;

V = valor inicial do contrato;

t = média arionética simples do INPC (IBGE) dos últimos l2 (doze) meses.

I1.9 Havendo erro na Nota Fiscal./Fatura, esta será devolvida ao prestador.

ll.l0 Qualquer inegularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador. ficando o

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-
se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do dôcumento fiscal, nâo acarÍetando qualquer ônus para o

Município de Campos de Júlio - M I
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12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

t2.l As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotâção orçamentária própria, abaixo

especificada:

Órgâo: l3 - Secretaria de Planejamento e Desenv. lnstitucional

Unidade: I Depto. De Planejamento e Desenv. Institucional.

Centro de Custo; 13100 - SECRETAzuA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

Despesa: 654. Código da Dotação: 3.3.90.40.00.00.00.00

I3. DAS DISPOSIÇÔE§ FINAIS

I3.l A Nota de Empenho da Despesa terá força de contÍato, conforme prevê o an. 95 da Lei Federal n'
t4.133/2021.

Campos de Júlio - MT, 23 de setembro de 2022

AI urilo Pellic

edmin
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tnrci.imênte, nêcêssáíio dênacâr a opção Íeâlizada pelo M!nictpio dê Campos dêlúlio - MT pela aplicâção das disposiçôes da Lê Êedêrâ1nr 14.133/2021- Nova

dâ mencionada tea, verbE:

Ai 191 Até o dêcutso do proro de que trcto o inciso tt do coput do ort. 193, o Adninistroção poderó optot poí li.itot ou .ontrctot

di..tomente dê ocotdo com esto Lei ou d. dcotdo com os leis citodos no reÍeido inoso, ê o opçõo escolhido deverá seí ihdicodo

exprcssomente Do eürol ou íto oviso ou itÉt.ümenao de .@ttôloçlto ürcto, t edodo a oplicoção combino.to deslo Lei com ot ciaodos

METoDoLoGta PABA FoRMULÁçÂo Do pREco DE REFERENcta paRA pRocESSo DE orspENsa DE Ltc[A6o

PotógtoÍo único Nõ hipótese do coput deste o.tigo, se o Administroçõo optot por |Éitor de o.ordo con os leis citodos no inciso ]t do

coput do ort. 193 dtsto Lei, o contrcto r4pectiw teú rcgldo pelos .egros nêlos píevistos durcnte todo o suo \/i?êncio-

Att- 193. Revogon-se:

t-1..1:

tt - A L.i oo &666, de 21dê junho d. 1993, o L.i t,70.52q de 17 de julho d.2(n2. e os otts Ta o 17-A do Lei ne 72{62, tk I d.

dgosto ck 2011, opós decorridos 2 {dois) onos do publicoção olclol desto Lei

Dêsta forma, êm cumprimênto ãos dispolitivos mêncionâdos, serão aplicadas ao5 novos procês§os dê contrâtação dlrÊta toda. as disposições Pêninêntes da

L.iFedêrãlnr 14.133/2021. Nova Leide Llcitàçõês e contÍatos Ad minlstrâtlvos.

por conseguintq n. êlâhoíaçlo da prêsêntê mêtodologi. 9ôíâ Íormulação do prêço dê r.ferancia parô processo dÊ ontíâtação dirêt. utilizou_§e, como nort€,

ospreteitos do âÍ1.72, incisoll, dâ Lêi rêd.ral la.133/2021, que assim prwê:

Att. 72. O pÍúesso de contraaaçAo dneto, quê compcenrle os coss de lnerlglbllidode e de dispenso de llclloção, dev.ú s.t inllruído

com os s?quintes aleom.ntos:

t...1;

tl - Estimotivo de chspasq qw d.wÍó set coktlodo N Ío.no .stobelccida no ott- 23 d.sto Lei;

Por se! rurno, o art. 23 da Lei F€derãl 14.133/2021asim dirciplinã:

ArL 23. o votoí ptêiomen ê eslinodo dd @núotoção deveíé s.r ampoúvcl com os volot.s píotxo.los pelo mêrcodo, considetudos

05 prêços constontas de boncos da dodos públicos e us quontidod?s o sercm contrctodas, obscNodos a potenciol econofiio cle e.rólo

e os Peculiotidodes do lôcãld. ex.cuçõô do obiêto.

§ lc No procêsso licitoaólio wtu oqut*do .l? t,jns e úntÍotoçào de seNiços .n gerut, conÍoÍme rcgulorn.nlL o volor cstimodo Prá

delnido con bos. no r|,ethoÍ ptcço oÍerido pot fieio (to utiti2oçéo .los seguintes potôneúos, odotodos de lomd coíâbinodo ou hõô:

I - Conposição de custos unhérios lr'cnorcs ou iguois à nediono do it.n cot.spondcnte no poihel poro .onsulto d. prêços ou no

bc,aco d. preços em soú.k dt*onlveis ,o Po.tot Nocionol .!. Co\tra.oçõas Públtcot (PNCP);

- Cont,?toções stzlltot.s i.itos pelo adzlihist,oçõo Públicd, .n execuçõo ou côhcluídos no pêrlodo dê 1 (h) ono ontetut à ddta

do pesquiso de pteçot inctush/e me.tionte sistema .h .!.gisúo de preços, obse\odo o índicê dê atuolizoçõo cle preços coÍespondenae)

llt - utilizoçõo .te clodos de pesquiso puuicodo ên nÍdio especiolizodo, de toNo de rckétt.io Íormolm.naê optowdo pelô ,'ôdêt

Ex.cutivo Íêdercl e de sttios êl.tônicos espêciolirodos ou dc donlnio onplo, desde que conLnhom o doto e hoío dê ocêsso;

tV - pesquiso dheto cdn no ntnino 3 ltt.x) iohecedorcs, ne.liont. solicitoçõo Júnol .!. coroçõo, d.sde que s.io oprcsentodd

justilcotiw .!o .,r.olho dcs!,Jt Íoínecedoes e q!ê ndo tenhom sirlo obtidot os oryom.ntú co,',- moit de 6 lseis) mes.s d.

ontecedqncio do doto de divulgoçõo tlo?ditol; (negritei)

V - Pesquiso no bose nacionol d. notas lscois elen1hicos' no tomo de rcgulonenro'

§2e1...1;

§ 3e Nos coãliotoÇões reot:roelos pot MunicÍpios. Estodos ê Distrito Fedêtol, dzsde que nõo ênwlvom r.cutsos clo união, o vdlot

prclionênte estimodo tlo connotoçõo, o qu. se rcÍere o.oput deste ottigo, podeú set d.lnido pot zl?io do vrilizoção de êuttos

sistamos .le cusaos odotodos pelo rcspectiw eatc lêcleíotiw.
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§ 4t Nos coâttotoçõês di.tas poí inexisibiliddde ou pot dispenso, quondo nõo Íor posslvel estinat o volot do objeto 
^o 

krmo
estobelecido nos §§ 11 2c e 3, deste ottigo, o côhnoúdo deveá comprc\/aÍ previamente que os pt ços estào en cohÍornidode .ofi
os Uottcodos em conttotoções se,,elhonrcs de obktos de mesno notutêzo, W nêio do op.esentoçõo de aotos lscois emitidds poro

outtôs conidtdntes ho pê odo de oré 1 (un) oâo onteriü à doto do coattotoçio pelo Adninisnoçõo, ou pot outrc neio idôneo.

§ 5e l..l;

§6e t...t.

as§lm, ã presente Metodolog a se desenvolve levando-rêem consideraçãoo êxpôstô âcima, notâdômente o art.23, § 1c, incisos lâ lV.

Na tabelâ abâiro conÍàm os objetos/itêni pesquisados, com suas descriçõês, códlgos, unidades d. mêdidã, valor dê rêfêrênciâ (mediâna) ê valo. máxi.no de

Dêpois de idêntiíicôdos os itens com màior relevânciã econômica, foi íe.lilado a pesquisà pâre íormâção do prêço nà§ empresàs ê Comêrcio Lo.àl onde

encontÍâmos âs atas d€ rê8i3úo de preço dos rêf€ridot procêssos colacionados â sê8út:

Entidãde CNP] FONTE

PANHOSATTO SOLUÍIONS LTDA 41.6A5.265/0fO1-34 ORçAMENTO COMERCIO LOCAL

PAULO ALBERTO SILVA 07035593624 46.231.9a3/0OO1 78 PREGÃo EL€TRôNrco htos r.âdadêp.!çe!!!q!1lqqlDÍl

STEFAN IN I CONSULTORIA E ASSESSORIA EIY

INFORMAÍICA S,A
s8.069.360/0001,20 PREGÃo ELETRôNrco hxps-r!!ww batço-_d. Precos com bí

ÁGtLE TELEcoM ETRELT 22.845 900/0001 72 ORçAMENÍO COMERCIO LOCÂL

Apó5 a pesqulsâ das rêferidãrAt.§ e prêços, fo.am extrâldos osvalorcs unltáriô§dos itenscom as mesmâs especificãçõês.

pârâ o êíabêtêcimênro do pÍelo dê rêíêrênciâ, utilirou-se cômo pâíâmelro ã m€diana, quê consistê no valor quê dividê os itên§ ao meio. lsto é, 50% dos

êlem€ntosda amostra são m.noresou i8uâis àmediana e os ouúos 5096 são m.iorêsou ituàisà m€diane.
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Rs 9.564,46UND R5 8.190,0001
04-14-0006

393443-8

s[RvtÇos DE GERENCIaM€NTo €supoRTE NA ÁRtA D€

rNtoRMÁncA. coNTÂATAÇÃo DE EMpREsa EspEc aLizaoa EM

sERvrÇos oE TNFoRMÁTlca paRAGERENctaMENÍo E supoRTE

OE IODAA ISTRUÍURADT INFORMÁÍICA DA PREfTIÍURA

MUNICIPAL, COM PRTEN DTNOO OSSEGUINIES 5ÊRVIçOS:1
MANUTTNÇÀo DE sERvtooRts- wrNDows ou uNUx (BACK-

ups, rúaNuTENçÀo pREvENTtvA E coBRETIVA); 2. SEGURANça

DA INFORMAçÂO;3, GESTÃO E VERIFICAçÃO DE SEGURANçA;

4 MANUTENÇÃo E FUSÂo EM FTBRA óTtca {EXpaNSÃo NA

FTBBAóTtcÂ coMA MUDANça ou tNcLUSÃo DE Novos
PRÉ DIOS); 5. INSIÂLAçIO DI STRVIDOR DE DOMíNIO PBIMÁRIO

lrNcLulÃo DE Novos usuÁRtos, REoEFtNtçÃo D€ s€NHAs,

coRREçÂo oE ERRos D[ LoGlN, ELoeuEto E LIBERAÇÃo D€

usuÁFros EM pasras NA REot, coNFTGURAçÂo NAS

PoLÍÍ cAS DE GRUPo E GPo)] 6, INSÍALACÃO OE sERVIDOR DE

ARQU VO5; 7. INSTALÂçJO DE SERVIOOR DE FIRÉWALL] 8.

CON5ULTOnÀ PARA COMPRA OE EQUIPAMENTO;9.

MONIÍORAMENÍO R€MOTO OE RECURSOS; 10. INSÍALA(ÀO,

MANUTENÇÃo t GERENcIaMfNÍo EM CENTRATS PABX votP;
11. coNFrcuRAÇôE5 DE FAMAIS DrGtrars SoFTFoNE E

TELEÊONES lPj 12. SUPORTE NOs SISTEMAS uÍILIZADOS PELA

aDMtNISTRAçÃo (BEr-rA, ôMEGA E ourRos 5tsÍEMAs
GOVES NAM E NÍAiS); 13. SERVICO DE MANUTENçÀO NAS

úMERAS DE SEGURANçA 1SOME NTT SERVIçO5

RELAcroNADos a soFÍwaR€, coNttGURAçÂo. R€5Er Erc.);
14. s€Rvrço DE MANUTTNçÃo E MoNrroRAMÊNTo No LtN(
DEDICADO,

}\

,r.'

,r. I

I

I

I

I

I

I

m.di.n./ RS

Ocaariçãô

I

Códi8o 8êthà
lV.lormárkno/RS

Unid. de

I ..,.. ,.r^tt I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 000015

www.camposdejulio.mt.gov.br

Cons€tuiu-E ê§rôbelêcer, ainda, o v.lor unitário sr.rperioúeto e inferior/piso parâ e aquisição dos itens do proc€sso, minimizândo possíveit sobre prêços ê

ant*dâ adodo d. píesentê m€todoloSià, o têmpo médio para aquisiçõês êía de apÍoÍmadàmente 60 diâs.

Com ruâ adoção, utiti2ândo os preços prâticâdor noámbito dos óryãos ê êntldâdês dâ Admlniskação Públlce como rêfêrência, a êxpêctàtivâ dê tempo médio

foiêdulida para ãproximademêntê 15 dias.

osdocumentosê êlató.ios qoe êmbasâÉ m a presentê metodologia constem como anexo.

camposdelú io-MT,23 de set€mbrode 2022

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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st R\]ÇOS TX CERENCI AMÊNTO F SIJ}ORÍÉ NA ÀRE A DE I|\TOR,VATTCÂ CO\IRÀIAçÀO T'E T:MPRESA ESPECI AI.IZADA EiI §ER\]çOS T}E

IIiIORi,IA I ICA PÂRÀ (;fRtNC!ÂÀ{FMO I] SI'PORTE D[: ÍODA A ISTRIITi]RÂ DI. INTORMATICA DA PRETEITI'RA I\IIINI( IP.1L, COIIPRIiI]NDENDO

os sEot.{NI Es sERvtÇos rMAN!rTENÇÀoD!:sERvtDoR[s-wlNDowsouuNUxtBÁc(-uPs.MÁNurFNÇÀoPREvENTlvÂEcoRRETl\'Á).2
sEcuRÁNçÁ DA NToRMAÇÀo. I cEsr^o E vERrFrca(Ào DE SF.GLTRAN(A. ,í NtArlL-TENÇÃo E FlsÀo ÊM ftBRÀ ortc a r ExPAxsÀo N A Fl Bla
oÍtcÀcoM A MLDANC^ ot t]\cltJsÀo DE Novos pR€Dtos t. 5 tNsrÂraÇÀoDE sÉRvtDoR DE DoMr,iro pRtMARto (tNcLUsÃo DE liovos
USUARIOS. REDEFINI(ÀO DE SENIIAS. CORiÉCÀODE ERROS DE LOOIN. BLOQUEIO E LIA!,RA(ÀO DF TISUARIOS EM PASÍAS NA REDE,

coNFIoüRÁÇÀoNÂspot-lrtcÀsDE6RL'poEcpo),6lNsralAÇÀoDÊsERvtDoRDEAReulvos.r lNsrALA(^o DE sERvlDoRDÉ FIREWALI-.3

CONSLÍLTORIA PAÂÁ COMPRÁ DE EQUIPAIIENTO. g MONITORÀM!:NTO REMOTO DE RECURSOS. IO INSTÀI-AçÀO. MÁNIÍTENçÀO E

oExENcrAMÉNTo EM cENTRÁts p^sx volp, I I coNnctJR^çÕEs DE R-{u^ts DtctrAts §oFTroNE E TELEFoiES tP. 12 suPoRrE r_os §lsÍÉMA§
uTlt,tzADos PELA ADMINISTRAÇÀo (BETHÀ óMÉca E ourRos stsrEMAs oovERNAMENTAts), lt sERvtço DE MÁNurENÇÀo NAs cÁMEtrÁs

DE SECI]RÁNCA (SOMENTE SERVIçOS REIACIONADOS Á SOFIWAR!. CONFIGURÁçÀO. RESET ETC 
'. 

I4 SERVI(O DE MÀN UTENçÀO E

MONITORAMENTO NO LINI( DEDICADO

PANIIoSATTO
SOLUTIONS LIDA

:17 ó8J.165/0001-14 oRÇAMllNTo R5 7 100.00 RS 21 600.00

04-084459
388647-6

sERvIÇos DE CERENCIAMENTo E sI[oRTE NA AREÀ DE INFORMiTICA CONTRATÁçÀO DE EMPRESA ESPECIAIIZÂDA ÊM SERVIçOS DE

IN|ORMÀTICA PARÂ CÉRENCIÀMÊNIO E SUPORTE DE TOOA A ESIÍ{LTruR-A DF,INIORMÀIICA DA PREIÊIÍI]RA MTNICIPAL. COM}REENDENDO

os SEGLIINTES sERvICos I MANUIENçÀO Dt SÊRVIDORES . WINDOWS OU LINUX (BACK.LÍPS, MANUTENçÀO PR.E!,ENTIVA E CORRETIVA,. :
SÉcURÁNçA DA INFORMAçÀO. ] CESTÀO E IERÍFICAçÀO DE SEGURANçÀ 4 MA,\TENçÀO E FUSÂO EM FIBRA OTICA IEXPANSÀO NA ElaRA

OTICACOM A MLÍDANÇA OU INCI,USÀO DE NOVOS PRÉDIOS). 
' 

INSTALÀÇÀO DE SERVIDOÀ DE DOMINIO PRIMAFJO (INCI,USÀO DE NOVOS

USt]AfuOS. RI]DEFINIçÁO DE SENHAS, CORREçÁO DE E&ROS DE LO6IN. BLOQUEIO E LIBERÂÇÀO DE I]SIJAÂIOS EM PASTAS NÁ RÉDE,

CONFIGLTRACÀO NAS POI-ITICA§ DE GRUFo E CPO).6 INS1ÀLAçÀO DE SERVIDOR DE ÂROLIVOS. 7 TNSIALÀCÀO DE SÉRVIDOR DE FIREWALL, 8

CONSULTORIA PAIA COMPRÂ DE EOI,IPAMEMIO. g MONITORÀI,IENTO REMOTO DE R.ECURSOS. IO TNSIALAÇÀO- MANiTENÇÀO E

cERENcl AMENTo EM cENTRÂts pABx vor?. r r coNrrotRÂÇÔEs DE RÁvAt s DIGTTAI s soFroNÉ E TELEFoNES IP, I 2 SUPoRIE NoS SISTEMAS

UTILIZADOS PELÁ ADMINISTR-AçÀO GENIA. ôi,GGA E OUTRO§ SISTEMÀS COVERNAMENTÁIS). I] SEÂVIçO DF MANUTLNçÀO NÂSCÀMERÁS

DE SEGLIRÁNCA (SOMEIiÍÉ SERVICOS RELÁCIONÀDOS A SOFTWARE. CONIIOURÁCÀO. RT:SET ETC ). 14 SEIVIçO DE MANUTENÇAO É

MONITOR,AMENTO NO LINX DEDICÂDO

PAULO ALBERTO

SILVA
0?035593624

ló 2:11 981/0001-7E
PRECÀO

ELETRÔNICO
-1 RS 6 500.00 Rl 19 500.00

04-08,4459
388647-ô

lzÁbÀ i:M s€Rvlço§ DE

INTORMATTCA PARÂ CERENCIAMENTO E SLIPONTE DE TODA A ESTRUILIRA DE INFORMATICA DA PREFEITURA MLIMCIPAL. COMPREENDEÀ'DO

OS SEGU]NÍES SERVICOS I MÀNWENÇÀO DE SERVIDORES WINDOWS OU I,INUX (BACK,UPS, MÁNLTIENçÀO PTE!'ÊN'TIVA E CORÂETIVA), 2

sECI,'RANCA OA INIORMACÀO. ] CESTÀO E VERIFICÂCÀO DE SÉCURANçA.4 MANLTIENÇÀO E FI]§ÂO EM FIBRA ÓTICA (EXPANSÀO N Á FIBRA

ôTtcÁ coÀt Á MUDÀNCA ou rNcLusÀo DE Novos pREDlos). i tNsrÁrÀÇÀo DE sÉRvlDoR DE DoMrNro pttM^IUo (tNcLUsÀo DE Novos
USUARIOS, RÊDEFINIçAO DE SENHAS. CORREçÂO DE ERROS DE LOGIN, BLOQI-IEIO E LIBELÀÇÀODE USUARIOS EM PASÍAS NÁ REDE,

CONFIGLIRÀ(ÀO NAS POL|TICAS DÉ GRUPO E CPo).6 INSTALAÇÀODE SERVIDOR DE ARQUIVOS. T INSTAIAçÀO DE SERVIDOR DE IIREWALL.3
CONSL'LTORIA PARÂ COMPRÂ DE EQUIIAMENTO, g MONIÍORÁMENTO REMOTO DE RECURSOS. IO INSTAIAÇÀO. MÀNUTENçÀO E

GEIE]\TIAMENIo EM ceNTIÂIs PABX voIP, I I CoN.ICURÀCÔES DE RÀVAIS DIGITA,IS SOFTFONE E TÉLETONES IP. 12 SUPoRIE NO§ SISÍEMAS

LITIL|ZÂDOS PELA ÁDMINISTRAÇÀO ÍBETHA óI,GGA E OUTRO§ SISTEVAS COVERXAMÊNTÀS). I] SERIIÇO DE MÀNUTENÇÀO I\A§ CTiMERÁS

DÊ §FGLIRÁNÇA ( SoMENTE sERvIços RELAcIoNADos A SOFI-WARE, CONT IGURÁÇÀO- RESET EIC ), I4 SEÀVIÇO DE MANUTENçÂO E

MONITORAMENTO NO LINK DEDICADO

AGILE TELECOM

EIRELI
22 E45 900/0001-72 ORÇAMENTO RS 9 t80,00 Rs r7 540.00

04-08-4459
388647-6

§}:R!IÇOS D[ (;ERENCIÀ\IENTO L SI]PORTE \Â fua DÉlMoRMfflca co raÇfo DE EMpREsÁ EspEcl ALtz ÁDA ÊM sERvlcosDE
INFORMATICA PAÀÀ OERENCIAMENTO E SUPORTE DE TODA A ESTRUIURÁ DE INIORMATICA DA PREFEITURA MtINICIPÁL. COMPREENDENDO

OS SEGUINTES SERVIÇOS I MANT'ÍENÇÀO DE SERVIDORES . WINDOWS OU I-INUX (BACI(.UPS. MÀNUTENçÁO PREV€N'TIVA E CORRÊTIVA). 2

SEGURÂNçA DA I\TORMAçÀO. ] OESTÀO E \'ERI'ICACÀO DE SÉCLIRANçA..I MANUIENCÀO E fUSÀO EM ÍIBR^ ôflCÂ (EX"ÁXSÀO NA FIBRA

oTlcA coM A MUDAITCÀ OU INCIUSÂO DE NOVOS PRÉDIOS), I INSIALAÇÂO DE SERV'DOR DE DOMINTO PRrM^ÀlO 0NCLUSÀO DE NOVOS

USUAPJOS. REDEFTNIçÀO DE SENHAS. CORRECÂO DE ERÀOS DE LOCIN. BLOQUEIO E LIBERAÇÀO DE USUÀÀIOS EM PÁSIÁS NAREDE,

CONEICTJRÁçÀO NAS POLiTICA§ DE GRL'PO E GPO):6 INSTALAçÀO DE SERVIDOR DE AÂQUIVOS. 7 INSTALAçÀO DÉ SERVIDOR DE TITEWALL. 8

CONSULTORIA PARA COMPR-A DE EQT,IPAMENTO.9 MONTTOR,AMÉNTO REMOTO DÉ RECT'RSO§. IO INSTAIAçÃO, MANUTENçÀO E

CERENCIAMINTo EM CENTRAIS PABX voIP, I I CoMIGL]AÁÇÔES DE RÁMAIS DICITAIS SOFIFONE E TÉLEFONES IP: 12 ST]PORTE NOS SISTEMÀS

IITILIZADOS PELA ADMINISTRACÀO (BET]]Á. ôMECA E OLTTROS SI STEMAS GOVÉRNAMENTAIS). I ] SERV IçO DE MAN UTEN(ÀO N AS C ÁMERAS

DE SECTTRANçA (SOMENTE SEÀVIçOS RELACIONADOS A SOfTWARE, CONFICURÁçÀO. RESET ETC 
'. 

I,í SERVIÇO DE MANUTENçÀO E

MONITORAMENTO NO LINX DEDICADO

STEFANINI
CONSULTORIA E

ASSESSORIA EM

TNFORMATIA S.A

t8 069 160/0001-20
PRECÀO

ELEIRÔMCO
R§ 9 {96.115 RS 28 4E9.05

()Rl(itN^1.

MED]A

MFI)IANÂ RS 8 190.00

DESVTO PADRÀO l1?0.1E

( oH, vAR 0.181

I-IM SUPÉRIoR 9 5ó4,.t68

I,IM INFERIoR 6 ó21.70?

er.nlê AdminisFahvo \

Mayara Oliveira Groski
Pod.. ne . 21112022 Mat. 2719
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r rcrrnÇÃo

PFRCENÍUÂI
PREÇO

ESTIMADO

CALCUI-ÀDO

Rs 10.52083

000017

TOTAI

RS'10.tr20.83

Pesquisa realizada em 23lOg/2022 16.55 21

Em coôfoÍmrdadc corn a lnstrução Normallva No 65 de 07 de Julho de 2021

Iterfl 1 serviços de qerenciaÍnento de infraestrutura

PREÇOS /

PROPOSÍÀS

'l/8

PÍeQo conlPÍas
(k)varnamcntais

ValoÍ UnitáÍio

V.lor do lt.rfl Ín Í'lâÉo ro tattl

a 1, s€rviç6d€

QUANÍIDADF
PRFçO

FSTIMADO

R§ 10.52083 ('rn)

ÓÍgão Públco

MINISÍÉRlO DA JUSTIÇA lDepaftamento de PolÍcia Fcderall

Supeírntendéncia Regional em RoÍâlma

ldcntrÍrcação

NoPregão:42022

UÀSG:200384

Dalâ

lloÍnologâqão

o I tat !?o??

PÍcço

Rs 10 .5?0.8'.i

u§ 10.520,83

103

'L5

5.0

00

ouantidãd. dê PíâÍP' Por lltm

Valor Global: Bs 
.r 

0.520,83

Detalhamento dos ltens

ffi g%253d

2XlcÉ120221?rO3 30 (lP 1co 115.?4.234)

|Ços obtro
Lrana de to6o

êro de elem€

5427rápida
Relatório cotaÇãoCotaçãode

rbtidos In§reeos C

10d/,



016

Quantidade

I unidade

DescflÇào

servrqos técnrcos continuados na áÍea de tecnologE dê inlormaçãc, com suporte, sustentação e opeíaÇão dos serviÇos e dâ infÍa

estÍutura de llc

PíeÇô (Compras Governamentais) I Medianê das PÍoÍ)ostas Finâis

ObservaÇão

ris r 0 520,83

Bs 7 460.63

RS 10.4r 6,67

órqão

Ob,elo

DescíÇão

CatseÍ

MTNtSTÊBrO DA.jUSTTÇA

Depaítamenlo de Polídê Federal

SLrpefintendénc ê ReQronal em Rorarmâ

Contratação de empíesâ especEli?adê parê preslação de serviÇos técnrcos

cont nuados nâ árcâ de TlC. sem dedicaÇáo de mào de obra exclusrvâ, com

âtendrmento âos rlsuários suporte. sustentaçáo e operação dos servtços e da

Infraeírutora de TIC pelo período de 24 (vrnre e quatro) meses. bâseâdo enr

rnodelo de pagamenlo Íiro mensal, vinculâda exclusivamefte ao atendlnlento de

nrlers mÍnrmos de serviÇos estabelecidos contorme especificaçÕes e condções

lro TR e anexos,

Seíviços de Gerenciamento de lnÍraestrutuía de Íecnologia dâlnÍormação e

comunicaÇão (Ílc) - Seívaços técntcos conlrnuados na área de Tecnologra dâ

lníonnaíjào, com suporte suslentaÇào e operaçãô dos seÍviços ê da

rnftaestíutúÍâ de TIC-

270I4 " SERVICOS OE GÊRENCIAMENTC DE INFRAÊSTEUTURA DE

ITCNOLOGIA ÔAINÊORMACAO Ii COMUNICACAO TÍiC)

Data

Modalidâde

SRP

ldentrÍicação

tote/ltem

Adjudicação

Homologação

Ionte

Oua,rtidade

Unidâde

UÊ

08/06/2ú22 r0 0{)

Pregão EleÍonÉô

NÀO

NôPregãô 4i022 / UÁSG 200384

1/2

t rnk Àta

o i /tt /)022 180b

ailo1/2ü22 lAOi

wwy, cornprâsgovc!í1am(!ntar5 !i,v
br

a4

I,]N IDADI

BR

CNPJ HAZAO SOCIAL DO FOFINECEDOR

O /,351 ,590/OOO 1-46 INPHOCO SERVICOS DE TÉCNOLOGIA DA INFORMACAO L]DA

]q 877 3OO/OI]OI.BI TANLINK SERVICOS DE INÊORI,4ATICA SA

10.757 593/OO0l -99 ÍHS TECNOLOGIA INFORi\4ACAO E COI\.4UNICACAO LTDA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

HS 3.8/9.21

Marcâ Mál a"l náo informâdô
Êabricantê FabÍicânte náo Iníormâdo

Descíiçáo Seívtços técnrcos contrnuâdos na áreâ de Tecnoloqiâ dâ lníoímâçáo, com §upoíe, sustêntação e operaçáo dos sêrvços e dô rnfrâe§tÍuturâ de TIC

tclado cidâdê EndereÇor

nF Brasllia oIJAoRÀ CRS 502 810C0 C, sN

feleíone:
(65) 36r48237 / (65) 36r4-8200

Êmâil

conlãbrIclâd.@rnpho.a com.hÍ

MaÍca l\,1â'ca,rào rnrormadê

Fabncant€ Fabírcanle não rnÍormado

DescriÇáo Forneome^tü de Ser',/rços de supone sustentaÇáo e operaçáo dos serviços e dâ iníraestÍutura de TlC,lotalmente conÍoíme as ex oén,rrss :on!íân

es ,:o F,Jit,rl€ seus anelos rJ píâ70 de va|dade dâ pÍoposla e de aro ísesseni.) dLâs conlados a partrr da datô de abe.tura da sessão

Fstâdo Cidâde Fndereço Teleíone

cE foíalc2ir Íl BoRls' q0 (85)32661323/(85134668068

58 069 360/000 ] .20 STEFAN IN I CONSU LTORIA E ASSESSORIA EÀ,I INTORMATICA S,A RS S.496,35

Marcâ Merca não inÍoÍmrdâ
f abricânle FabricaÂle não iníorrnado
DêscÍiÇão SeNIçus técnicos continuôdos na área de Tecnologia d6lrúoÍmaÇâo, coín s!pôÍte, suslênlâção e operaÇáo dos scÍviÇô§ e.jâ rnlÍâelttÍulrrra dí: TIC

[srado Cidâde EndereQo: Teleíone. Email:

Sf, JaguaÍiúna Av JAGUÀnY,164 (61) 3704€408 ll.or@sté'ani0rcorn

Marca Marca nào rníórmadâ
labricante Êabncâírte nào rníornâdo
lrescÍtÇào Servrços técntcos.onnnuâdos ná áÍelj de lecnologra dô lnÍormô(àô, com suForie. sü5lenlação êopeíaçaio dos seívrçcs edd rúrr'êcrínur.r ,jÉ l

tslôdô Cidâde Êndereço: Nomê de Contâto: ÍeleÍon€ Êmarl.

t)F R.asít,â avrNtDA DÂs CÁSTANHEIÊAS, Sr 2 MÀNOEL (6lrS8502-?537 manoÉl sraLtôOlhs rni.bÍ

28.01 3.875/000r -47 COALÂH BY rHlP SOLUCOES LTDA Ês 10.625,00

MaÍca Marca náo inloamadô
Fabncânte Fabricânte nÀo InÍormádo

oescrição ServrÇos técnrcos cont,nuado§ nâ áÍeâ deÍecnologrô dâ lníormaçâo, com supona. su6tentação eopêíaÇàodos sêNrços ê dâ infí3êslÍullrÍá de TlÍi

Estado crdâde. EÍldereço. TeleÍone. €maÍi

trr Bíásíra ouADRA Stc OUAOnÁ I LOTE,385 (61)3521-5770/(61)8520€090 comeícrâ1o3@coâlah coÍn br

Rálárôrro g6.rdo no di.2r0e/2022 17:03'30 {lP: 100.115.74,236)
Códqo vãlúáfào: cazbPZEWDRm%2iBD3OO.O!hvmbNXgíEuLLBEREqí/CiEio%2ílM3aaUVM%2íQXpldudS4PSbG%2b,9163d

g%253íj
211

Itenr l:servrÇos cle qerencietmento de ir'rfraestrLrtLr â de tecr-roloçJra cldlrf1)tt1;qào e comtnrcáaão llrc)

PÍeço Lslrmado rri OL,')i.,rr Pcrccnlual l,relolslrma,roCalcufrauu;,i':i.' Mcdrdnados l|reÇos Oblrdos ,.:!



CNPJ RAZÂO SOCIAL DO TORNECEDOfi

07 8S9,023/OOO I.2S SULWORK ÍECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMATICA LIDA

VALOR DA PROPOSTA I INAL

0000.1i1

85.240.869/0001-66 |LHA SEHVTCE TÊCNOLoGIA E SERVICOS LÍDA Bs 10.983,00
* VENCTDOR T

Mâícâ Marca nào iníôÍrradâ
labricânlê Fab.icânt. nào rnfonnado
Descriçào Seíviços técnicos contrnuedos na á íêâ dê Íêcnologia de lníormâçâo, cofi suponê, n6têntâção e opeíâçáo dos sêMços e da lnfraeslítjtu.. dê I lC

Estado Cidadc Endercço Têlefone Emâil

SC Sào José R SFÍF DF SFTEMSR0, 16 ,48)3024-;'177 Íinancerroolilhô§ervoe.com.br

04.74.4.91 6/000 r -07 SERV - CONSTRUTORA I TDA. RS r0.990,00

Marca l,larca nao rnioímada
Fabícante Fabacanie não inlormado
Dêscriçào Ser!iÇos técnrcos contrnuados na 3rea de Têcnoloq a da níoríra(ào rom suporte.suslenlaÇào ê operâÇào dos 5erv Ços e da fírâeslÍuttrÍa deTla

Fslâdo Crdade EndeíeÇô: Telefone Fmâil.

l.[4 Mânâus R TEER^, 15 (q2) 3233-240q ssv-]1dâ(0)ho1írrâ lc.nn

MâÍcâ Mar.â írào rnÍoflnádá
fabri.anle labrrcâôLô nào rnlo nâdo

t:;rêdo Crdâdê EndeíêÇo

ii PL,rlo Alegre 11 CAílÁi-.AS, 46

Nome de Contalo
wtLTot'l (br)35rb-11636

Efi\ârl

hcIacoes@wlqÍupo com bÍ

Rd.ti.b q.6do no dla 2309/2022 17 03 30 (Pr ]so.115.74.234)
CódEo Vrij.ç5: cazbPZEWORm%2IBO3OO.O9àVambNÍ{ÍrnuLU}EREq6órEj0%ãU4aAUVi,fÁrQKDdúd8&PSbG%zbg'Á3d

g%253d



! LAUDO DA COTAÇÃO 00002t)
ÀIENÇÃL, - O Ba/rc.o de PteÇos é una soluçâo teaplóloa que alende âos perân]€hos de pesqwsa disposlos em Leis wgentes, lnslruÇões Not tnativas

stste,/ê odo e considerado umâ fonte e, sim, um n1e@ pa? que as pesqugas seJanl rcalizades de forma segura, agile eficaz

PreÇo estrmâdô do rtem calculado pela fórmula Medianâ dos preços obltdos:

Item I 'serviÇos de gerenciamento de inÍraestrutura de tecnologia dainformaçâo e comunicâção (tic)

' I preÇc-' do port.ll 0ompras Governamenta s pratrÇados pela Adm nrstraÇão Pública de |0taÇões homoloqadas/adludicadas no dra

LlSiü6/21122, cJlculado pela Íórmula l',4edrana d.rs Propostas l-rnars

IflÍ DESCRITIVO DE I ÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana dâs Propostãs Finâis

- Câpta os preÇos finars da lcitaÇão e seleciona o píeÇo do meio (no caso de númeÍo rmpar de propostas) ou a médiâ dos pÍeços do meio.

§XE na"ro,o s".aoo nodrá 2voE2o22 17'03'30{lP 1ú "5-71-itjBl
ffi coarso vàU"çào cgzEPzEwDRh%2lBlr3cilâoltrvanotrxgttiurueneqrvclElo9{2Í{rr3B8l-J\rrt%2loKpjúrd6acPsbgg62bíp1t3d
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neialóÍio qerado em: 23/09/2022 1ó14:48

Qúânldadp tora! de íegisvosi 1

tceamt
Relatório Resumido

Filtros aplicados

trelcrcro tAno dà CompÍa):2022

DêScíçâo/Cód.go do MaIeí.I (338617.6) S€RVICO D€ MÁNUTIT/CAO EM PROGRAMA T SISÍEMÁ NÁ AREÂ DE INFORMATICA' DO IIPO GIRENCIAMENTO DE PÍIOJITOS\,

DTSTNVO LVIMTNIO\, IMPTANIACAO I MANUÍENCÂO CORRTTIVÂ T TVOLUTIVÁ DESISTEMASIT INSTÂLÂCAO I CONFIGU8ACAO DE HÂRDIVARÉ,, IITSTALÀCAO CONFI6URÂCAO T

SUPOR'T[ DT SOFTIA/ÀRI DE ÁMBIENTI OPERÁCIONAL PARÁ SERVIDORES I ATIVOS OI REOEll, OPERACAO I SUPORII Ot SISÍIMA EÀMBIÍNTES OPTRÂCIONAIS

Valor |\,4áxrmo Unit do MaleÍial

R$65oo,oo

i{oíne Modrlldadê

íiscállaado dê Compía

Código d,
Ilcltaçâo

Cód,go

Média Saneada Global

Rs37990,00

D.scdçáo

Mêdiana Valor Unit do Material

R$osoo,oo

T-
do

Uatêriol
Meterial

0t]entidodê

do Maleíal

(388ó47.ó)SERVTC0

Dt MANUIENCAO

EM PROGRAMA E

SISTIMA NA ÀREA

Unildo

Mateíal

C,{PJ/CPF dO

Fom€codoÍ

46.23r 98310001"

78

Unldád.de daDala

Homolo0.çáo

PM DT

CAMPOS

DE JULIO

Píegáo

tlelúnlco
00000000037/2022

sERVlC0 Dt

MANUTENCAO

EM

PNOGRAMA I
SISTTUA NÂ

ÁRTA OE

INFOflMATICA

DE INfORMÁTICÂ.

DO TIPO

GTRÊtICIAMEtITO OE

PR0.ttTos,

DESENVOTVIMENTO,

IMPLANTACAO T

MANUTENCÁO

CORRETIVA E

EVotuÍlva 0a

srsÍEMAs,,
INSÍAIACÁO E

CONfIGURACAO DE

IIÁRDWARE'f

INSTALACAO

CONFIGURÂCÁO E

't2i08t20224ó23r9830001/8

I

3886d7. R§

6
t: MÊs

500,00

SUPORIE D[

SOÍIWARI D[

AMEIENTT

OPEâÂCIOI!AL PARA

SERVIDORES E

ÀTIVO§ DE REDEI*

OPERACAO E

SUPORIE D'

SISTIMA E

AM6IÉNÍIS

OPERACIONAIS
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EndereÇo Av. AOELINO JOSE ZAMO no 394S Cidade CAMPOS DE JULIO

Telêfone: 65 I 9238 6807
Banco: 0260- Nu Pâgamentos S.A. ncia: 000í
CNPJ: 47.685.265/000í -34 o Estadual: 13-957.124-7I

i PANI{OS/\TTO
I
I

PR0P05rA DE PREÇoS ESCRIrA
Proponêntê: PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA

Ási.àdo dê íôhà digllàl por PÂN HOsÂTÍO

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL
PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA

47.685-26510001-34

FANTASIA: PÂNHOSATTO SOLUTIONS

\

UF
MT

E-mail nhos icloud.com
Conta Corrêntê: 89633330-7
lnscri o Munici 2666

Seívlços de manutênção nã áíêa dê informáticâ, Seívlço! de gerencie mento, suporte e manutenção detode e êstÍutul. dê informátlce de Píefeiturâ Municipal,

compreendendo os segulntes serviços com um tácíl@ Rê3ldanlG com suportê a atandlmênto 2il horaa oom Curx, Suparbt na AÍêa dê Sbtênat:
1. Manulenção em dêsktops e notêbooks, substltuiçãode periféricos,limpe.a e conÍigur.Éoi
2. MânutênÉodeSe idorês - Windowsou llnúx (Bãck-ups, Mânut€nÉo PrêvÊntivô c Coríêtivô);

3. MonitoràmentodêsêÍvidoíeseComputadoaes;
4. MonitoÍâmento, Sêgurânça ê Gêatão dê Ír'afago dê Rêdes;

5. nstelaéo dê rêdês cebê.dar (sêrvlços dê cllmp.gêm, montegêm dê pâtch p.inel noa recb, montatem de tomedas dê redês ê oíEanizâção nos râcks);

6. DêtêcÉo, remo!ão ê pmtêçâo dê vlrus;
7. RecupêÍefãode dâdos com softwaÍê;
8. Conf8uÍeção de impÍessoras êm redê ê loel;
9. Conf8urâÉo e instalação de lmprêssorai;
10. FoímateCo ê instelâção de slstefia operacional Wlndows 7/8/10 com bôck-up;

11. lnsteleção de pío8remâs ou aplicatlvos;
12. Suporte remoto;

13, instalação e conflSuÍãção dê Roteâdorês de Borda e llnk dedlcado em equipãmêntos mlkrotlk;
14. ConÍigureção, manutênçâo de redês Wl-Fi e roteadores mlkrctik urbãnos e rurais;

15. Suportê e manutênção nos equlpâmlntos dê lntormátlca utllizados pelãs Polícias Milltarê Clvll.

16. Monitor.nEnto e menutenção dos ê-malls lnstituclonais;
L7. Todos os sêíviços ext mo6 âo pr&lo adfiln§tnativo quê pÍeclsar dêvelculo p.rô dêslocamênto, ovêículo sará dê respônsabilid.dê dã pÍêiêituíâ

Múnidpal de Crmpos de Júlio;

18, Segu.tnça da lnfo.mâção;

19. 6cstão a veíificado de seturença;
20. Mâíutêndo e fusão êm fibÍâ óüaa {êrpanl.o na ÍibÍâ ótica com a mudaoç. ou inclusão dê novoi pédi6»
21. hataleçãodê servidoÍde Domínio Prim,rio(lnduCo de novos usuaÍios, íÊdêínido dê iêôh§, corraçao dê eÍÍos de login, bloquêlo e liberaçâo de

usuárioaom pastes na rêde, confi8ur.ção nas polÍtit$ de Srupo ê GPOh

22. lnstelâção dê seÍvido. de AÍqulvos;

23, hstãlâção de servldor de Firewâll;

24. Consultoria para compra de êquipemanto;
25. Monitorâmento Remoto de RerúGos;

26. ln§tâlâção, Configurâção, Implentaç!o, menutênção ê gerênclâmento êm centr.is PABX Voip;
27. Confi8ur.ções de remels dlgh.ls Softfone ê têlefones lP;

28, Suportê nos slstêmas utilizâdo! pela admlnlstração (8etha, Ômêga e outroi sistêmas govêmamêntâlsl;

29, Serviço dê manutênção nas câlhêras da seSumôça (somêntê serviços íelâcionãdos e softwar!, aoníi8uração, íêset êtc.);
30. sêrviço dê mânutênÉo ê monitorâmênto no link dêdicado;

31. Qu.Equ.r pcças dc rúbslhülçlo rto da raallons.bllH.dc da Prcfcltur. Munklp.l da Carnpoó dc rúllo;
32. lnstâleçãoê montegêm/súbstltuiÉo dos êqúlpâmêntos montados nâs torres de aomunicôCo da PraêituÍâ Municipalde câmpos dê Júlio e

coníitqraçâo a manutênção dos equipâmentos.

A contrôtâda Íicará responsável apenas pelâ configuíôção ê mànutenção do! equipementosem solo.

Valor da prestação Do serviço Mensal: RS 7.200.00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

PANHOSATTO SOLUTIONS
LTDA:47685265000134

SOLUTICTNS LTOA:476352650001 34
Dâd8 2022 09 05 r110,23.0400

SOLLJTIONS
I

Fax:

r,ANI{OS/\TTO SOLUTI()NS LTDA
CNPJ: t+7.6El5. e65/OOOl-3r-l
cEP za3lg-ooo c,ÀMpo5 DE JúLro MT
RUA VOLMIR T,.\BORDA CAMERA, 846.E. CENTEIO

i6s) I9P3B 6A07

PA NItO5ATTO@ICLOUD.COM
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a,

telecom

ItE TELECOM EIRELI

Ágile Telecom Eireli
CNPJ:22.845.90O1OOO7-72 l.E.:13.586.956-0
Rua Zelino Agostinho Lorenzetti,5l4 S - Centro
CEP 78319-000 - Campos de iúlio - MT
Tel. (65) 3387-158s /984t7-so4r

PROPOSTA DE PREçOS
Proponente: ÁGt[E ÍELECOM EtRELt FANTASIA: AGILE TELECOM

Endereço: RUA ZELINO AGOSTINHO tORENZETTI, 514-5, Eairro: Centro Cidade: CAMPOS DE rULlo UF:

MT
Íelefoner (65) 3387-1585 Celular: (65) 98417-5041 E-maili ç9.q.e!.ç!!!@.ad.!e!e!.cgqr0.!rü
Banco: 756 - Sicoob Aeência:3325 Conta Correntê: 15084'3
cNPJ: 22.845.900/0001-72 lnscrição Estadual: 13.586.956-0

Serviços de manutenção na área de informática. Serviços de gerenciamento, suporte ê manutenção de toda â estruturã de informática da Prêfêitura
Municipal, compíeendendo os sêSuintes serviços coÍn um téanlco Rerldcnte com supoatê a atendimênto 24 horas com Cul5o Suparlor na Alla dê
Sistêmas:

1. Manutenção em deshops e notebooks, subrtituição de periíéricos, limpe2â e aonfigurâçãoj
2. Manutençào de SeNidores - Windows ou Linux (Back-ups, Manutenção Preventiva e Corretiva);
3. Monitorâmento dê Servidores e Computadores;
4. Monitorâmento, Sêgurançã e Gestão de Trafego de Redes;

5. nstalação de rêdes rabeadas lserviços de climpâgem, montagem de pâtch pâinel nos racks, monta8em dê tomadas dê redes ê

orBanização nos racks);

6, Detecção, remoção e proteção de vírusj
7. Recuperação de dados com software;
8. configuração de imprêssorâs êm rêde e local;
9. ConÍiguração e instalação de impressoras;
10. FoÍmatâção e instalâção de sistêma opêracional Windows 7/8/10 com beck-up;
71. lnstâlaçàô de progrâmâs ôu eplicâtivos;
12- Suporte rêmoto;
13. instalâção e aonfigurâção de Rotêadores de Borda e link dedicado em equipamentos mikrotik;
14. Confi8uração, manutenção de redes Wi-Fi e roteadores mikrotik urbanos e ruíais;
15. Suporte e manutenção nos equipementos de informática utilizados pelas PolÍcias Militar e Civil.
16. MonitoGmento e manutençáo dos e-mails institricionais;
17- Todos os sêaviços êxternos ao prédio administrativo que precisarde veículo peíe dêslocemento, o veiculo seíá de

responsabilidôdê dâ Prefeiturâ Municipâl dê Câmpos dê.rúlio;
18. SeguÍãnça da lnfoímação;
19. Gestâo eveíificâção dê sêgurençe;
20. Menutênção ê fu5ão êm fibre óticâ Íexpensão nà fibÍâ ótica com a mudãnça ou inclusãode novos prédios);

2L. lnstalâção dê sêrvidor de Domínio Primáíio (lnclusão de novos usuáÍios, redeÍinição de senhas, correção de erÍos dê login,
bloquêio ê libeíação dê usuáÍios em paslôs na rêde, configúÉção nâs políticas de grupo e GPO);

22. ln5talâção dê ServidoÍ de Ârquivos;
23. lnstalação dê ServidoÍ dê Firewell;
24. Consultoria para comprô de equipômento;
25. Monitoràmênto Remoto dê ReauRos;

26. lnstelação, Configurâção, implantâção, manútenção e geÍenciãmento em centrãis PABXVoip;
27. ConfiSureções de râmeis di8iteisSoÍt fone e telêfonês lP;

28. Suporte nos sistemas ltilizados pelâ ãdministração (Betha, Ômega e outros sistemes governâmentâis);

29. Serviço de mehutêôção nas câmerasdê seSurençe (somentê seíviços íelacionâdos ã softwâre, configuaâção, reset etc.);
30. Sêrviço dê manutenção ê monltoramento no link dedicado;
31. Quâbqú.Í p.çá3 dê 3úb3thulÉo 3âo dê .êsponsabllldade de Prêíêiturô Mu.lclpal d. Campos d.Júllo;
32. lnstalaçâo e montãgêm/substituição dos equipâmentos montados nas torres de comunicaçâo da Prefeitura Municipal dê Campos

dê Júlio e configuração ê manutenção dos equipamentos.

A contratada ficará responsável apenas pela configuração e manutençâo dos equipamentos em solo.

Valor da prestação do serviço Mensal: RS 9.180,00 (nove mil e cento e oitenta reais)
Validade dâ proposta: 60 (sessenta) dias.

2

tze,Bas,goo 
roou-Tl

INSC. E§T.: 13.58ô.95&0

Agite tetecom lirati
R'.z*t&otrú Ld,lzrüi 514 - S - C.úo

LCÊÊ 
78.319-000 - Ce'rlo6 rh lilb - MTJ

900/0001-72



Folhâ: 1/1
ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.516/0001-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9-{100 - Campos de Júlio - MT

000021

PAREcER coNTÁBrL

Em atenção a solicitâÉo do sêtor de compras e licitações para veriÍicar a existência de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especiÍicado abaixo, certiÍico que:

tl-f- HA recursos orçêmentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixoi

t I - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento dâs obrigações;

I I Despesas Extra Orçamentáriasi

[ ] - Há saldo suÍiciente para o exercÍcio financeiro vigente.

REcURsos oRÇAMENTARIoS: PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAMPos DE JULIo
Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. \ról^. D?ôvi-l^

654 2.108 3.3.90.40.00.00.00.00 3.3.90.40.07.00 00 00 21.600.00 21.600.00

Total Previsto: 21.600,00

Contratação dê sêrviços de manutenção na áreê de informática, para atendêr a Secrêtâriâ Municipal de
Planejámênto e Dêsenvolvimento lnstitucionâ1.

Objeto do Processo Adm

165t2022
46t10t2022
Dispensa de Licitaçáo p/ Comprãs e Serviços

21.600,00I

Campos dê Júlio, Em ü....,!..o-....,.fuí?

Assinatura do Responsável

Delon l V.lmoíôldl
Contador

H.tícul. . 046J2002

13.01

Nr. Processo Adm. / Ano:

Data do Processo Adm.:
l\.4od alid ad e :

ADMINISTRAPROCESSC)os

Total Gê.al:

L./



Folha 112ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

0 0025cNPJ: 01.614.5í 6/000í -99

AVENIOA VALOIR MASIJTTI 779.W

c.E.P: 783í9400 - cempos dê Júlio - MT

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO

Excelentíssimo(a) PrefeitoÀ.4unicipal

No uso das atribuiçoes de meu cârgo! venho Íespeitosâmente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitatório coníorme especificações relacionadas abaixo. A êxistência de .ecursos orçamentários foi con-
fiímada pelo parecer contábil êxpedido pêlo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

DOTAÇÔES OUE SERÃO UÍILIZADAS:

í.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

OBJETO DA LICITACÃO: Contrataçáo de serviços de manutenção na área de inÍo.máticâ, pârâ êtênder a Secretariâ Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento lnstilucional

P' 'êsso Adm. no:

F ,a de Julgamento:
F!,ra Pgto. / Reaiustê:
Prazo Entrêga/Exec.:
Local de Entrega:
LJrqência:
Vigênciã:
Observações:

165nO22 ilodalidadc: Oispensa de Licjtâçáo p/ Compras e SeÍviços
Menor Preço Global

10 dias ,/ Náo se aplicá

Confome termo de ÍeÍerência

Município de Campos dê Júlio - MT ' CEP 78319-000

Confome têrmo dê lêíerência

90 diás

Dispensâ de LicitaÉo com bâsê nâ ÍêdâÉo do art. 75. inciso ll, da Lei F.deral n 14.'13312021.

Convidados

Despesa Código da Dotâçáo Descrição da Oolâçáo Compl do Elemento Valor Previsto

654 .t 3.0.1.2.108.3.3.90.40.00.00.00.00 Gerenciêmenlo dasAtividâdes da Secretaria de Plar 33904007OOOOOO
Fonle dê Rêcurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmposlos

2í.600,00

IÍENS:

llem

1

Ouântidade L,nid.

3,000 MÊs

Total previsto 21.600,00

Oescrição Preço Unil. Máximo

Sêrviços de gerenciámenlo e suportê na área de informâlica. Contratação de 7.2OO,OO0O
empresa especializada êm sêrviços de informáticâ pâra geíenciêmenio e supí)rt€ de
loda a estrutura de informática da Prêfeitura Municipâ|, comprêendendo os segúintes
serviços: 1. MânutenÉo de Servidores - Windows ou Linux
(Back-ups, Manutenção Prevêntiva e Corrêtiva); 2. Sêgurança da lnformaçeo; 3.
Gestáo e verificâção de segurança: 4. Manutençáo e íusão em íibra ótica (êxpansão
na fibra óticâ com a mudança ou inclusáo de novos prédios); 5. lnstalaÉo de seNidoÍ
de Domlnio Primário (lnclusáo de novos usuáíios.
redeíiniçáo de senhas, corÍêção de erros dê login. bloqueio e liberação de usuários
em paslas na rede, coníiguraÉo nas políticás de grupo e GPO); 6. lnstalação de
Servidor de Arquivos; 7. lnstâlação de SeNidor de Firewall; 8. Consultoriâ para
compra de equjpamento; g. Monitoramento Remoto de

Recursos; 10. lnstalação, manulênçáo e gêrenciâmohlo em cêntrâis PABX Voipi '11.

Configurações de ramâis digitais softfonê ê têlefones lP; 12. Suporte nos sislêmas
utilizados pelâ administração (Bêthâ, Ômegâ ê outros sistemâs govemâmêntâis); 13.
Serviço de mânutenção nas câmeras de segurançâ

Total Previsto

21.600.00

Campos de Júlio, 6 de Outubro de 2022 r



Folhat 212ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/0001-99
AVENIDA VÂLDIR MASUÍTI 779.W

C.E.P: 78319{00 . Campos do Júlio - MT

OU 026

E ABERTURA DE LI

Item Quântidâdê Unid. Dêscrição

(somente seNiços rêlâcionâdos a sofl\ /are. conÍiguÉção. Íesel etc.)i 14. Serviço de
mânutênção ê monitoramento no link dedicâdo. (04-084459)

Tolãl Gêrâl --->

Prêço Unil. Máximo Total Prêvislo

7.200,0000 21.600.00

Campos de Júlio, 6 de Outubro de 2022



ESTAOO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/000í-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779-W

c.E.P: 783í9-000 - Câmpos de Júlio - MT

0000 2'i

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) PreÍeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggieni, no uso das atribuiçóes que lhe confere a legislação em
vigor ê suas alterações legais, resolve:

01 - Autôrizar a abertura do presente processo âdministrativo de licitação. assim identificado:

A. Processo Nr.: 16512022

B . Modalidade: Dispensa d6 Licitaçáo p/ Compras ê SêNiços

C - FoÍmâ de Julgamênto: Menor Preço Global

D - FoÍma Pgto./ Rearuste:1o dias / Não se aplicâ

E - Prazo Entrêga/Exsc.; Conlorme têrmo de rcíêrência

Local de Entrega: Município de Câmpos dê Júlio - MT
. Uagência: Confome lêrmo de referênciâ

\/- Vigência: 90 dias

I - Oblêto da Licilâçáo: Contratação dê selviçps de mânutêílção ná árêe dê informáticâ, párâ âlendêr â Socrêtaria Municipâl dê Planêjâmento
e Desenvolvimenlo lnstitucional.

J. Observaçôes: Dispensâ de Liêilação com bâse na rêdação do ârt. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.133/2021

02 - lndicação de Recursos - Dotâção Orçamentária

1.PRÊFEITURA MUNICIPAL DE CAi'POS DE JULIO

Despesa Código da Oolâção Dêscriçéo da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto

13-01 .2.108.3.3.90.40.00 00.00.00 Gerenciamento dâs Atividades da Secretaria de Ptan

Fonte de Recurso : 500 - Recursos Não Vinculados de lmpostos
3.3.90.40.07.00.00.00 21 600.00

Total Pr6visto i 2'1.600,00

Campos de Júlio, 6 de Outubro de 2022

lrin s Pârmeggiâni - PreÍeito lúuniclpal

F.--.;;l

I

K - Convidados:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MAf,O GROSSO

www.camposdelulio.mt.tov.bÍ
00002ti

PORTARIA NO, 1 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

DESIGNA MEII,IBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LlclrAÇÃo Do MUNICIPIO DE
CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO GROSSO'

IRINEU ÍIIARCOS PARiTEGGIANI, Preíeito do MunicÍpio de

Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso' no uso das atribuiçôes legais que

lhe confere o artigo 148, 1," c" da Lei Orgânica Municipal e,

COTVSTOERÂ^rDO o disposto no artlgo 51 , caput c/c o artigo 9o, §

§3" ê 4o da Lei 8666, de 21 de junho de 1993:

COTVSTDERÁÍVDO a vedaçáo imposta no § 40 do artigo 51 da Lei

Fêderal no.8666/93: 
RESOLVE:

Art. 1s Designar os servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitação do Poder Exêcutivo
para o fluente exercicio, para, sob a presidência da primeira, desempenhar as
atribuiçôes constantes da Lei no 8.666/93 e atterações posteÍiores, ficando
assim composta:

I . ROSINEIA RODRIGUES RAMOS SILVA;

II . ELI§ÂNGELA PLÂTAU:

III . ItilCHELE DUARTE MAILHO BATI§TELO;

IV . DARC] ROORIGO TEIXEIRA;

V - JOSIANE GINELI.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso l, a respectiva funçâo será exercida automaticamente
pela servidora JOSIANE GlNELl.

Art 20 Essa portaria entra em vigor na data de sua
publicaçáo. Íetroagindo os seus efeitos ao Cia 3 de ianeio dê 2022

Rêgistre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 1 neiro de 2022

IRINEU MARC S PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/000l-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. ValdiÍ Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júliô-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

FOlfIIAú*ll;DêL'lrÍf,o$.ioa2.
DESIGNÂ MEMAROS PARA COMPOR A COMISSÀO DE LICITAÇÀO

OO MUTTICIPIO OE CAMPOS OE JÚUO. ESTADO OE MATO GROSSO.

IRINEU Ít'lÂRCOâ PARiIEGGIANI, PrêÍeito do Munrcrpro de Campos {le

J!l,o Estádo de Mátô G.osso. no u!ô dâs âlribuiç.ôês legâls +re lho .c,n'

, Íero o artioo 148. l.'c'da LeiOrgânica Munrcipal e.

COr{§rDEâA^rDOo diÉpostô no aíigo 51, capo, cJc o êÍtigo 9o § §3o e 4i

PORÍÀRIA II'. 08, OE IO OC JANEIRO T'E 
'O2Z

coNcÊDê ucEIçA tlaÍEnmDADE À SERVIDORA QUE MENCIONA.

l NÊU ÍúÂRCOA PARf,EGGlAill, PtÊísilo do Muniolpio de Cônlpoô de

Júlio, Estado d€ Malo Gro§lo, rlo uso de suas atflbuiÉ6§ l69ais e:

CONSTDERANDTO o dttqosto no anigo 131 do Eslalúlo dos Sgrytdorcs Pu'

bli@s Mufi$ipalr, kstttuklo fflls Lot Complemsnaa. no C0, do 15 do llttllo
ttê 20OB:

Corlrslt €RÁrúOO o àtêslrdo ,nadico @icadanalo hcoüçd malaÍntlado à

servidoâ úianlo r?omins de.

NE3ÔLVE:

Aú 1' Corcêd6í licrÍ!çs matornÉâdo á seÍvdoÍa JÀQUEUI'ÚE DELLA'
TORRE, âdmltidt nâ forma do rÍtigo 37, inc§o ll da Con§tituiçâo Fírdorâl e

nomoadâ sm caÍatar 6í€tlvo gara o caíÍlo de Bioqulmicâ. êtÍavé3 d§ Porla_

rlâ nô.314. d. I Í da lxrtubro dê 201 1. o€lo pía.zo d6 120 diâ§, comoulâalô§

6 pâítrí do di8 03 dr lánâro óo 8uentc âí1o.

ArL 29 E$ô poíllrl8 antrâ âm vioo, ne ôtâ da §ua pubÍcâçào rakoaglndo

03 seu§ êÍêito6 !o dtâ 03 dê râneiro da 2022.

Raoi.tí.aa a FubliqsG'ta.

Campos de Jülio. t0 d.l.nrko d6 2022.

IR'NEU ÂRCOS PARflEGclAM

PÍGr.ito d! C.ittpo! d. Júllo

_13
034

Aíbonzôçâo

§ í'. 06 loles acima desoíilo6 pedâzem 834 (oltoornlos qlnnto e quâlrÔ) . daLei8OtO,deZt ds Junho de 1gg3;
lotos r66rdsncrâ 6/corÍ'cÍclâis. coroBpondcntt â §O% (8âsarntr po. c6nto) , .

do númeÍo do unidades toteauas. q.re oiJ"ãJ;, ;;;;;;; n-,[ i cox§'DEnAA'Dca vldeco impocla no § 'lo dD âÍÚso sl da Lei Fedoral

do tvlu^icipo dê campo verdelMT, qusndo do ÍeglslÍp do mêsmo no ç"r'- i n1 8686/93:

t ro do 'lo Oficto de Regislro de lmót€§ dosl,a CgÍÍl€Íca d€ Câmpo Verde, RESOLVE:

tudo em coníoÍmEtâde com o inciso V. a.t. lE da Lci F€dqrsl n' 6.786179, I Arü í. Dêignaí 6 §€rvidoíês do quâdÍo êbüvo dêela munÉipdirade pa-

as exponsas dg lotoador. i 18 §ompor I Comisgâo ds Lfibção do Pod€Í Exscrrtivo para a tuenls

§ 2o. Os rmóve§ .oíerldo8 nos Psràg.síos Prim€rra sôráo lô€rados, PoÍ 1 exorcicio, pa.a, sol, a pÍesidanciâ da pÍimêka. dosemponhar as ambul'

elapaoporpeÍcontrral.nâmodidaêmquoâ§obíasdclnÍr8ês1íutuíâíoÍem' çõo§ co^Etrntes ds Lêin'ô'686/93 e alleÍaçóês poíeno'ês ticlnc',o âssrm

concluidãg pêlo Lotoadoí e liborsde§ pela vistoÍB do Podeí Execulivo Mu_ . compostâ.

ropal. dovondo sor msntda s câuçâo de loteB, q'rânto6 8qeíÍ nêca§sâ- , | . ROSTXÊIA RODRIoUES RArOS f§LVA;

/ Dara g antr 
.a 

conclusào das tÍás,d: l1Ímoefutura 
rsltantsc rm i , . 

",r"A"*a 
,r^r r,

\J,,(. de desc..n 9Íimênlo pêlo paopaêtano lolerdc,r.

§ 3.. o coíespondenle a 5oo/o (cinquêôlâ pôr conto) do§ lot s ceucioíado§ lll ' t'lcHELE 0UARTE uAllt{o BAÍstELoi

êm íavoí do Municíplo dé campo Vêrde 6n garântla da çonalruçâo drs lV ' DÁRgl ROD GO TEXEIRÂ;

obÍas .te infraestrutur6 do si§tgma de d,ensgam pcrmrnê€srão gÍav9do6 i v . .tostA r oÍ{eLt.

:iT":ffi:,T;:I;#::"":il*tr#:ffi"HIJ::il',Jil. i '*o*. onrco. r,râ âu.âncra ou ,mpodrmsnlo dâ p'€iden e dê§snade

Éê rêcnica .ro Dep.ítâmenro de trE 
"i"n, 

ã. ulr^.ü;, ; ;rma iu6 i rn inctso t a 6rpadlva tunqto §arâ axsrck'a auto'Íratcamênto pda servl'

consla c,o íospectivo Termo de cau6o. ' doÉ JoslAilÉ GÚ{ELI'

ar1. 4.. os imóveis mendoÍrãdos no BÍt. 3", dadgs om cauÉo saráo ,at i ett r e""t poílãria ontrâ 
'm 

vlgDí na dsta do 3tla publicaçáo' Í€troagindo

dos sxclusrvamonrê pain â gsrant,â ;-;;;;" oar À.ae a" iííra- i oG so§ e{eito! rodiâ 3 dê i8n€iío do 2022'

estírltufa, la,s corno. d€marcaçâo de lotes e quôdras. sistema viáíio devF I RacistÍ!{. a puulqu}3a.

dârnBnte âsíâllado. sendo qúe 8! diíôtrize§ quo Gorílpôgn o fâçrdo urb I C".po. de Jüb, íOdsien iíD dr 2022.
nD íarondo paíe do lgleamenlo. devsrâo sôÍ pa\/líriGntadac clrn CBUO 1 .-
- concrêto Bstumú|oao usiíBdo a or"ntr 

-"rúroo 

"o 
lotcador rcalrzar i lRlllÊu ÂRcoE PARtÚEoolAtt

ü mânutênÇâo da pavrrnonlâOàô por um p€rlodo dr 5 (clnco) snos, rado i Phítlto rlt C&rpot d! Júllo

elétncâ, iluminsÇáo públkÊ, meio §oB com 3srr6t8, Êlcoâmônto dâ á0uâÊ

pluviais arborizâçêo e siôelizôçáo vsá{cal . ho.izontsl ds sÇoldo coÍrl â§

ormss oo CoNTRÂN, collíorÍns con3b do Íêspactlvo ÍrÍmo dQ Csuçáo,

r { 5o. O totoâdor tsrâ o prrzo ds 04 (qu.tío) sno§ ã paí|. do rr0lst o do

/rí.ro lotââmonto Junto so CaÍtôno d. Ragitt o d6 llÍrôwl d8 Coínarca

\á Posse podsndo sgr ptorÍogado por apgnas umr vâz âÚavé! de Íoquô

rimcnlo dovtdament€ justitlcado a atâstâdo polo t âpâífarncnlo da ÉÍ€Ê
nhaíR para a rgali..çáo das ob.as dê inlrâestrutuÍa, ca8o coírtÉílo o Po-

dêí Publico Munlopal. podgrá all€oal os imôvaÉ de qua talâ o âítigo 3Ô.

ou rncorooíáios ao PatíimÔnrc Muntcipd o rldiaâl s ob a âa 8uaa Er-

pênsas.

ÂrL 6o. Caso o vêloí âtÍrbuido aôs lolâs dado om cáuçào na êpoca da .e'

oll1agao da9 obras do inftee§l^duÉa. nào satlsÍi.s. âl dêspcaâs, ficam 03

loleadorês obngadoS 6 aÍcar com a dÍ9Íonç6 apurg(Íí|.

art. 7o. Êncaminhe-{ô cópis 6 Stcrgtsns dG Ob.a!, Virgào ô Sorviços Pú'

trlrriós e Sgcrolana Munlcap€l dr Fâzêndâ. paÍa quê o rctor dâ CadÊ6ko

hnobrllâno lom€ áó prôvidônqa§ l§gâi!, com o obiGtvo da lrnç!íttslto doE

lÍbulo§,

AÍr 8o, Esto Oocrêlo êol.ará 6m ügoí oB data dê irr! public!çáo. Íôvale

das ás dl3posiçó.! cín conl.áílo

Gebinst€ do Píeí6ito Municlpal de Campo VoÍd9/MT. aol 04 dlas do mC§

d€ Fnc,,o d€ 2022.

ALEXANDRE LOPES Í'E OLIVEIRÂ

PREFEITO IIUNICIPAL
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚttO

ESIADO DE MATO GROSSO
wyw.camposdclullo. rrt.3ov.br

ALTERA A COMPOSIçÃO DA COMTSSÃO DE
LrcrTAçÂo Do MuNtcipto DE cAMpo§ DE JúL|O,
PREVISTA NA PORTARIA NO. 1,I, DE 1O DE JANEIRO
DÊ2022.

IRINEU MARCOS PARMEGG|AN|, prefeiro do Municipio de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que
lhe confere o artigo 148, l, "b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO a Comunicaçáo lnterna no. OA4\2OZ2, subscrita
pelo Exmo. Secretário de Administreção:

PORTARIA NO.32, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

RESOLVE:

Art. ío Designar o servidor ERIC RODRIGO PETTENAN,
pare integrar a Comissào de Licitaçáo, em substituiçáo à servidora ROSINÉ|A
RODRIGUES RAMO§ SILVA, o qual assumirá a funçâo de presidente da
respectiva comissâo.

Arí ? Essa portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Regisúere e publique-se.

Campos de Júlio, 01 de janeiro de2022.

IRINEU M PARIIEGGIANI
Prefeito de mpos de Júlio

CNpJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de Júlio _ MT
Av. Vãldir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800
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2022 â sê rêâlizar no diâ 16 da tcv.ÍclÍo d.2022 i. EH, na rad6 d8 pÍa-
leilura Municipd dê Campo V€rde. Rotirada ds oditâl www'crmpovêÍdo,
nrt.gov.br. Para esclarccimsntos: e.mal: @mpr8s@Campovôrdo,mt.gov.bÍ
ou t€leíone (66) 34 r 9-4202.8m coníormldado coín I lôglslâçào vigantB sm
vrgor. Campo Vsrde - MT, 02 dc lsvor.iro dq ZOZ2.

Hálld, E. t . P. HubneÍ

P.egoeira

OEPARTAI|ENTO DE COIPRAS E UC1ÍAÇÔES
REÍtFrcaçÀo DE EoITAL

AV|SO DE PREGÂO t{.014t2022

REÍ|HCÂçÀO DO EOIÍAL "TERjUO DE REFERENCTÂ.

NOVA DATA

A Pí€lgrlura MuniciÍlal de Campo VoÍde. alÊvgs da Coínisrao d6 Lici_
raÇào. lo.na PUALICO o REGTSÍRO OE PREçOS pAR A FUTURA
É EVE|{TUÂL AOU|S|ÇÂO OE C^f,AR S OE A& PROTETORES DE
PNEU É Pr{EUg VEICULARES. nô modaliJeda progâo (g.osencial) n.
01a12022 e se rsatizar no dia li d. t vcÍütro .t ZUül l, tH, n6 rodê
dá Píofêitüíâ Muôicipâl de Ce.rpo Vôrd6. Retirada dê êdltal ww\í.cârnpo-

:e.ml.gov_br. Pâ.a ê6clêrecimenlo§: Ê.mail: comprrô@campovorde.mt

. .i.rrr ou lêlsíon6 166) 34194202.Ém conformidad! com a tcgrstaçâo ú-
\ãnle em vrgor. Campo Verdc - MT. 02 dr têú'ÉJiro d.2022.
Háltd. E. N. P. Hubrer"

Prê906ira

DEPARTATEI{TO DE CO PRAS E UC]rÂçOES
NOTTF|CAÇ^O OA EXPRESA

NOÍFICAçÀO DE ETPRESA

A..unto: INExEcUçÀo DE ENTREGA

PRÊGÀO: í29/202.t

NOnFICA,DO: ALTO C|RO AÍACADO E IXSÍRIAU|DOR DE AV|A_
ÍÍENÍOS . ÊlRELt ClapJ: í9.40r.í!2OOOl{i
curASa . mÍ
] vrmos âlr-âvês dâ prês6nt!. NOT|nCAR a êmpÍgsapda nto a rag[
Jos rlons consüânte(s) ná(s) nâd (s) 3gr/2022 contoímê praro d6 sntrêga
cslipulâdo no Edilal.

?DEM/ NÀD PREGAO
12

2. Tendo a Confatada dê6cumprido âs ob.tgações da6 quriE asslmiu pe.
Íanre e(ô) Ara{s) de Rêgistío de pr6ço3 No 346/2021, FICÂ ESTA EMPRE-
SA NOTIFICADA PARA. OUERÉNDO. ENTREGAR OS ITENS OU APRE.
SENTAR DEFESA PRÊVIA REFÉRENÍE AO DESCUMPRIMENTO OÉ
srrAs oBR|GAÇôES, NO pRAzO DE Oi (chtco) otÂg útEts. 6 contãr
da oara do PUBLTCAÇÀO d€sts Noüílc€çárc.

3, A NÁO ENTREGA DOS ITENS/OU APRESENIAÇÀO DA DEFE§Â, NO
PRAZO FlxADO, impticârá a cont Etade o imrdiãlo CANCELÂMENTO dô
quslquêr ATÂ,/CONTRT{TO fÍmado com s3tá Adminbtaçáo púbtica.

4 Afrôs a PubllceÇâo do Tomo do Câncalemonb. sorá alrcamlnhado ô
p.ôcês3o êdmrnrstraüvo pgrs o 6etoí iualdico dcsta Admini§t,.âçào. paíE
aplic6çáo das p€nrlidâd6s píBvislas no .êrêddo Edltal com bâsê na lai 10,
520i2002, subsidrâÍiamcnte com s lei 6.666,i93 o sus6 altgraçôo§.

5. lnÍormamos que esta notillcaçáo s€râ pudicâds no Olârto Oficial do!
tulunrcrpros. alravês da mesÍna a probilura @ncidea9 â orrprgrâ OÍFl-
CAOA a osrtrr d€stâ dâtá.

Campo Verdo-MÍ. 02 de fsvorriro d! 2022

HÉLIDA B. II. P. HUB'{ER

ÊNvto -stTuAçAo VÂLOR/ITÊNS
lApn - âbe,llo 9685.80

dianornunrclp€l.orgi/mvamm . w!vw-am,|r.org.b. 92 Assinado Digil.lmenle

000031
Gerentê dâ Comp"as

DEPARTAIIE'{TO DE COIIPRAS E LICITÀCÔES
Âvlso DE RET|F|CAçÀO

AV|SO OE PREGÂO N. OO7aO22

RETIFICAÇÁO DA MII{UÍA DÁ ATA E TTI'{UÍA OÂ ATÂ
A Prereitura Municipal de Campo Ve.de, atÍavés da Comissáo de Licr_
taÉo, loma o REGTSÍRO t E PREçO PARA FUÍURÂ E EVEIíTUÀL
COITRATAÇÂO DE ETPRESÂ DE AGENTE OE INTERAÇÀO PARA
OPERACIONALIZAR O PROGRAUA DE E§TÁGrc, ÍúETXANTE CON-
C€SSÃO OE 8OLSA4UXÍUO EÍtI BEiIEFICIO DE E§TUDANTES, RE.
GULARiIE'{TE íf,ATRICULAOOS E EFEÍIVAMÊNTE FREQUÉNÍAN.
oo cuR§og oE illvEl §UpÉRtoR E NIVÉL ÉOtO, Elt ttlsTtÍut.
çOEs DE Er{st}to coNvENtÂD^s cof, A ENTTDADE coNTRATAoa.
. nà Ínodalrdade Prêgáo {prssgnciat) n. 0012022 a * reatizar no dia 03
d€ i.v!..lro dt 2022 as eH. na sedo da preíe ura Municrpal d6 Campo
Vgadg. Rêtradâ d6 €dital w!vw.campoveíde.mt.gov.ba pa.a 6sclarocimen-
tos. e-mâil: coínpras@csmpovordê.mtgov.bí or/ tolsÍoÍle (66) 3419-4202.
Em conÍormidâde com ô tegbtaÉo vhenlo 6m vigo.. Campo VeÍde _ MÍ
02 dô íevsrêro dc 2022.

Hélda B. ll. P. Hubaar

PÍegoeira

PREFEITTJRA MUNIC'PÂL DE CAXFOS DE JüUO

FottAth Il., !a oe ol DE FE\rEnEho DE 2OZr

aLTERA A CO pOstçÂo DA COX|SSAO oE uctTAçÀo oo ÍúuNtci.
PIO DÊ CAXPOS DE JÚUO. PREVISTA NA PORTARIA Ni. 11. DE 10
DE JÂI{EIRO DE 2022.

IRTNEU trÂRCOS PÂRÍCEGG|AN|, preíojto do Municipio dê Cômpos de
Júlio, &tado d€ Mato Gí6so. no usô d8s atribuiçôB leoâis que ihe con_
fers o artigo 148 l. 'b' dE Loi Oroánice Munaop€l s.

COTIS,DERANO@ Comunicaçáo tntems no. OO4/2022, subscíirâ pdo Êx_
mo. Sêcrotôno d. Airminioha@;

RE§OLVEI

A,L í' Oes€naÍ o servtdor ERIC ROORTGO PETTENAN, para ihl€gra. a
Comissáo do Lrdtsçáor om substituiçáo à $Ívrdor. ROSINEIA RODRI_
GUES RAMOS SILVA. o qual assumlrá a tunção de prôsidênle da respec-
tlvâ comisêáo.

Aá 2! Esss portana anua em vigor oâ dâts do sua pubticôção.

RoolatÍoáà ! publlquo.r!.

Campos ds Jútio, 01 de lanero de 2022.

IR'tIEU i,IARCOS PAiIÚEGGIAII

Pútalto ô C.mpo. d! Júllo

Âvr8o oE RETIFICAçÀO DE Ot§pÊl{8a oE L|CITAçÂO X' 0912022.

PREFÉIIURA I,iUNICIPAL DE CÀMPOS DE JÚLIO . MÍ
avlso DE RETrFtcaçÃo DE uSpÊN§A DE UCÍÍAçÀo |f 09/2022.
A Prs§d6nrâ ds CL da prêíâitura Munici!,€t d6 CsÍÍpos de Júio . MT. no-
ín€da polo PoÍt ria MunicDsl ôô Ol1I2O22, vcm a púbIco dtuüqár. oâía
o conhecimoírto dos intarêslodos â para Íaz6r @n6tar no EXTRATO DE
RETIFICAÇÁO D|SPENSÀ DE LtCtTAçÁo No Os/202.t, cuio o objêro Rê_
Íeíenle a RaÍgÍentê a aqulslçâo de medicrmântos paíâ Hospital Municipal
Lôocyí La2arete e Unldade dê Sagde da Fâm te.

Ohd. rc ló:

(...)

I



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Rqtôao Oos Obietos de Licitação

O
3

Página:1/1

Dispensa de Licitação Oulras l\4odaldadês

Comprâs Obras Compras Obras
Ano Objeto Especificação do Objeto

2022 42 Serviço - Atividades-meio

Íotal Geral do Ano --->

3.244,75

3.244,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.749.099,83

3.749.099.83

Out.âs À,4odahdadês

))
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PRoPoS[A DE PREÇoS ESCRIA
Proponente PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA FANTASIA PANHOSATTO SOLUTIONS
Endereço AV. ADELINO JOSE ZAMO no 3945 Cidade CAMPOS DE JULIO UF

MT
Telefone: 65 9 9238 6807 E-mail panhosatto@icloud.comFax
Banco 0260- Nu Pagâmentos S.A, Agência: 000í Conta Corrente: 89633330-7
cNPJ 47.685.265/0001-34 lnscriÉo Estadual: 13-957 -424-7 lnscriçáo Municipal. 2666

ii r:zrNI{c)sATT<>
SOLLJTII

-
N5

SêÍviços de manutenção na áíêe dê infoínáticâ, Serviço3 de gerênciemênto. suporte e manutençãode toda a estrutura de informática da Prefeituía Municipal,
compreendendo os seguinles serviços coln um técnlco R6ldcntê aom suponG ã atcndlmento Za hoaai aom Curro Supcalor na AaGe dê Slstamas:

1. Manulenção em desktops ê nolebooks, substituiçâode periÍéricos, limp€zâ e conf8urâção;
2. Manutênçâo de ServidoÍe' - Windows ol, Linur (Beck-upt Mânutenção Preventúa e Corretiva);
3. Monitoramênto de Sêrvidoíes e Computedores;
4. Monitoíamento, SêBurançâ e Gestào de Trefego de Rêdes;

5. níêlâção de redês aâbeâd.s (serviços dê climpe8em, montegem de patch painelnos rà.k, montagem detomâdâsde redes e o8anização nos rôck,);
6. Detecção, remoção e píoteção de vííus;
7. Rêcupeíâção dê dâdos com softwãre;
8. ConÍi8uração dê impressoras em íede ê locâl;

9. Conílgurãção e insteleção de imp.essoras;

10. Formâtâçâo e instalâção dê sistehe opêrârionâl W indows 7/8/10 aom bâck-up;

11. lnstalação de programãs ou aplicêtivos;
12. Suporte íemoto;
13. instâlôção e conflguração de Rotêadores de 8oída ê link dedicâdo em equipamentos mikrctik;
14. conÍlgureção, mânutençâo de redes Wi.Fie roteadores mikrotik urbenos e Íuíâis;
15, Suporte e manutenção nos êquipãmentos de informáticã útilirêdos pêles Políciâs Militêr e Civil.

16. Monitoramênto e mânutênçâo dos ê-mãils institucionais;
17. Todos os seNiços êxtcrnos ao prédlo adminlstratlvo quê pÍ€alsar de veículo parã deslocâmento, o veículo sêrá dê rêsponsâbilidadê dô Píêfritura

Municlpâl dê Cempos dê lúllo;
18. se8u.ançâ da lóformâção;
19. Gestão e verjlicâção de 5ê8uranç.;
20. Mânutenção e fusão êm flbrá óticã (expansão ne fibra ótica com â mudançâ ou inclugo de novos prédios);

21. lnstalâção de seNidor de Dominio Primário llnclusão de novos usuários, rcdefiniçao de senhas, c.rrêção de erros de login, bloqueio ê libêrêção de

usuários êm pâstôs nâ redê, configuração nas politicâi dê grupoê GPO);

22- lnstelâção dê seívidorde Aíquivos;
23. lnstâlâção de Servidordê Firewâll;

24- Consultodâ parà compía de equipâmento;
25, Monitorameato Remoto dê Rêaursoti

26. lnslôlação, ConfiBureção, implênteção, manutenção e 8eíênciamento em centrâis PABXvoip;
27. Confi8uÍações de ramais digit.is Soft fonê e telefones lP;

28. Suporte nos sistemes utiliredor pêle âdministÍação (8êtha, Ômêga e outros sistemes governâmentâis);

29. Serviço dê menuienção nâscâmê6s dê sêgurençe (somente serviços Íelacionãdos a soÍtware, confiSuhção, rcset êtc.);
30. Serviço de manutenção e monitoremento no link dedicâdo;
31. qu.kqu.. pcfas d. substhuklo rlo d. r.spon..bllld.dê da Prcí.ltur. Munklpãl dc Camp6 dê Júllo;
32, lnstalação e montagem/substituição dosêquipãmentos montados nes toÍres decomunicãção dá PÍêÍêiturâ Municipalde cêmpos de iúlioe

configuração e menutenção dos equipementog.

a contíâtedâ ficãrá responsável apenas pelô coníiguração e manutenção dos equipamentos em solo

Valor da prestação Do serviço Mensal: RS 7.200.00

Validade da propostâr 60 (sessenta) dias.

PANHOSATTO SOLUTIONS
LTDA:476852650001 34

solrlTroNs LToa:4/63526t000rr4
Dàdor:2022 09 05 r5:ro:21 04oo

A$'nàdode íoÍma digtal poÍ pÀNHO5ÂIÍO

ASSTNATURA Do REsPoNsÁvEL LEGAL
PANHOSATTO SOLUÍIONS LTDA

47.685.265/000í -34

l)AN I.{OSATTO SOLUTIONS LTDA
CNPJ: t-17.645. e65lOOO]-3r-l
CEP 7A3]9.OOO C/ÀMPOS DE JULIO .MT
rEUA VOLMIR T/\BORD/\ C,,\MER/\, AAG.E, CENTRO

(6s) 9 9e3B 6A07

PA NI{ OSATTO@IC LOL,D,COIV\
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SOCIO, o Sr.D@,MNEQ§4IIQ, brasileiro(a). solteiÍo(â), empresário(a). natural de Coronel vivida - PR.
data de nascimento 2110511989. inscrito(a) no CPF/MF sob n'. 016.233.281-52. portador da CarteiÍa Nacional de
Idcntidade sob n". 1453 80 SSP,MT, residente e domiciliado na Rua Volmir Taborda Camera, n" 826 E, Quadra 23,
Lolc 27, bairro: Centro, no município de Campos de Júlio - MT e CEP: 78.319-OOO, filho de AlbeÍto Panhosatto Neto e
dc Marlene da Silvâ Pânhosatto, neste ato representado(a) por seu bastânte procurador o Sr. Rauly Wagner Silva,
brasileiro, casado. coDtador. portador(a) do documento de Identidadc n" 03372898 SSP, MT. inscrito no CPF sob o
númcro 284.O20.81l-34. residente e domiciliâdo(a). na Avenida Valdir Masutti, n'. 528S, bairro: centÍo, município de
Câmpos de Júlio, Estado de Mato GÍosso e CEP 78.319-(XX), constitui uma sociedade limitada, mediante as seguintes
cláusulas:

Cháusula Pimeira: A sociedade limitada girará sob a denominação empresariall
SOLUTIONS LTDA e teíá sede e domicilio na Rua volmir TaboÍda Camea, n". 826 E. Quadra 23
Centro, no município de Campos de Julio - MT e CEP: 78.3 I9-000.

PANHOSATTO
Lote 27. Bairro

Cltiusula Seeundq: O capital sociâl será R$ 5.0OO.00 (Cinco Mil Reais). dividido em -5.000 (Cinco Mil) quo(as
dc valor norninal RS l.0O (tlm rcul). integralizadas neste ato, cnr nrocda corrente do País, pelos sócios:

Sócios
DIONATAN PANHOSATTO
Toaal

Quoaas
5.000
5.000

Valor
5.000.00
5.000,00

Vo

too
100

Cbusúla Terceira: O Objeto social scrá: Suporle técnico, manutenção e outros serviços cm tecnologia da
informação, Consultoria em tecnologia da informação, OutÍas atividâdes de telecomunicações, Reparação e mânutenção
de computadores e de equipamentos periféricos, Treinamento em informática, Atividades de produção de fotografias,
exceto aérea e subnrârina. Filmagem de festas ê eventos. Atividades de pós produção cinematográfica, de vídeos e de
progranas de televisão, Outras atividades de serviços pessoais.

Cáusuh Ouaúa: A sociedade iniciaÍá suas atividades il partir da data (lo Ícgistro do l)rcscnle instÍunrcnlr) n
.l[ icUlt/\T c scu prazo dc duraçào é indeterminâdo.

Cláusula Ouinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em i8ualdade de condições e prêço direito de preferência para a
sua aquisigão se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteÍação contratual pertinente.

Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá noüircar à sociedade e aos demais sócios por
escrib, no míúimo com 60 (sessenta) dias de antecedência, devendo os seus haveres ser pagos na Íbrma da [ei.

PErágrafo Segundo - As quotas sociais dos sócios peflencem única e exclusivamente aos sócios e não à sociedade, não
respondendo por dívidas e nem sendo objeto de penhora por dívidas pessoais de seus sócios.

Cáasula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valoÍ de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

Chíusula Sétima: A âdminisrração dâ sociedade caberá ao sócio, O ST, DIONATAN PANHOSATTO
podcr e atribuição de ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome empresarial. em conjunto ou isoladamcntc.
vcdado. no cntanto, cm atividadcs cstranhas ao interessc social ou assumir obrigaçõcs seja cm favor dc qualqucr dos
quolistas ou de tcrceiros. benr como oneraÍ ou alienar bens imóvcis da sociedade. sem autorizaÇão do outro sócio.

'tt

{ÉÊ
Juntâ Comerciâl do Estâdo de Mato Grosso
Ceítifaco regastro sob o n'51202107215 em 23lOBl2O22 da Emprosa PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA, CNPJ 47685265000134 e protocolo
22119A016 - 23lOAl2O22. Autenticâçáo: 98882757319C571684819C492A05983198aC3. Julio Froderico Muller Neto - Secretário-ceral. Para validar
estê documento, âcesse http://www.jucemet.mt.gov.b./ e informê n' do protocolo 2211'19.801-6 6 o código de segurânçâ ruqm Esta cópiâ foi
autenlicada digitalmente e assinedâ êm 2310812022 poÍ Julio Ftedêrico Muller Neto SecíeláÍio-Gêral.

*/,*J*,!^-," rnn. 
",r,

CONTRATO SOCIAL
SOCIEDADE LIMITADA

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA
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ç!@b_AiSryg; Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, os administradores preslarão
contas justiÍicadas de sua administração. procedendo à elaboração do inventiírio, do balânço patrimonial e do balanço
de rcsullado econômico, cabendo aos sócios. na proporção de suas quotas. os lucaos ou perdas apuradas.

Cl.iusuld Nona: Nos quâtÍo mescs seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

conl.as e designarão administrâdoÍ(es) quando for o caso.

Parágrafo primeiro - As publicaçôes das contas da administraçâo da sociedadc de que trata a Cláusula Oítava e os
ânúnci()s de convocação das Reuniões ou Assembléias de Sócios, lican dispeosadâs, quando todos os sócios da
socicdade declararem por escrito, estaÍem cientes do local. data, hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem
como, declaraÍem ter recebido corn a antecedênciâ rnínima de 30 (trintâ) dias à datâ dâ reuniáo, os documentos do
Btilânço e Demonstrações Financeiras do exercício social a serem discutidos e analisados. devidamente assinados pelos
administradores da sociedade e pelo Coolabilisra responsável- ou ainda, cópiâ aulênticâ de documentos sociais que
forenr ()bjeto da pauta dessas discussões nas reuniôes ou assembléiâs previstâs.

Parágrsfo segündo - TomaÍ-se-ão dispcnsáveis, as reunióes ou assembléias de sócios, quando todos os sócios.
decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais coovocações, com a devida manifestaçâo expressâ das
deliberaçircs que foÍem tomadas.

PârÁErsfo lerceiro: Todas as tleliberações sociais tomadas em reuniões ou assembléias de sócios, passarão a lcr
cÍicácia.iurídica, a partir do arquivamento da Ata competente. perante o órgão de Registro do Comércio.

Cláusula Décima: A sociedâde poderá a qualqueÍ tempo, âbÍir ou fechâr filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinadâ por lodos os sócios.

Cláusula Déci.na Primei.ta: Os sócios podeÍão de comum acordo, lixâÍ urna retirâda mensal, a título de "pro
Iàhore", obseÍvadas as disposiÇões regulamentares pertinentes.

9l@inaÁgClnda; Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros. sucessores e o incapâz. Não sendo possível ou inexistindo intercsse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s). o valor de seus hâveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedadê. à dâta
da res()lução. verificada em balançô esp€cialmente levantado.

ParÁgrâfo único - o mesmo pÍocêdimento será adoiâdo em outros casos em que a sociedade se resolva em relâção a

Cki.tsula Décima Terceira O Administrador declara. sob as penas da lei. de que não esta impedido de exercer
{ udúrinistÍaçÍo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçào criminal, ou por se encontrarem sob os
cÍcitos deh, a pena que vede, ainda que temporâri:rmente, o rcesso a czrrgos públicos; ou por crime falimentar, de
prcvàricação. peita ou subomo. concussão, peculato. ou contra a economia populaÍ. contÍa o sistema finânceiro
nacio â1. contra normas de defesa da concorrênciâ. conlra as rclações de consumo. fé púhlica, ou a propriedade.

Ckiusula Décima Ouarla: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA- Declara sob as pcnas da Lei, que se
cnquadrir na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n". 123, de l4ll212OO6.

Cldusala Décir a Oüinta: Fica cleito o lbro da Comarca de Comodoro MT. para o exercrcio e o
cumpíimcnto dos direitos e obrigações resullantes deste contrato.

Campos de Júlio - MT,22 de agosÍo de 2022

DIONATAN PANHOSATTO
Sócio

t*$
Junta Comôrcial do Esledo dê Mato Gíosso
Certííico .egislro sob o n" 51202107215 en 23lOBl2O22 da Empresa PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA, CNPJ 47685265000'134 ê protocolo
221198016 - 2310812022. Autenticaçâo: 98882757319C571684819C492A059831988C3. Julio Frsderico Mull€r Nêto - S€c.êtário-Gêrel. Pera validar
este docúmênlo, acesse httpJ/www.jucemât.mt.gov.br/ ê iníorme n" do p.otocolo 221119.801-6 6 o código dê segurençe ruqm Esta cópaa foi
âulenticada digitalmente e assinada em 2310812022 pot Julio Frcderico Muller Neto Sêcrêtário-Gêral.

-.ft§;!!:!;-," pás. at 1 1
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: DIONATAN PANHOSATTO, Brasileiro(a), Solteiro(a),
empresário(a), portador(a) do documento de Identidade n' '14536480 - SSP/I\4T,
inscrito(a) no CPF sob o número 016.233.281-52, residente e domiciliado(a), no
município de Campos de Julio, Estado de Mato Grosso e CEP: 78.319-000.

OUTORGADO: RAULY WAGNER SILVÀ, BRASILEIRÂ, Casado(a) em Regime
de Comunhão Parcial, CONTADOR, portador(a) do documento de Identidade n"
03372898 - SESP/MT, inscrito no CPF sob o número 284.020.81l-34, residente e

domiciliado, na Avenida Valdir Masutti, n'. 528-s, centro, no município de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso e CEP: 78.3 l9-000.

PODER-ES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado poderes para

assinar constituição de empresa em nome do Outorgado, podendo assinar digitalmente os

atos necessários para tanto.

FINALIDADE: Representação perante a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
para o exercício dos poderes c
SOLUTIONS LTDA.

endos, constituição da empresa: PANHOSATTO

Campos de Júlio - I|lT, 22 de agosto de 2O22

DIONATAN PANHOSATTO
o16.233.281-52

'S --:::ôiilii$flffi:ii::#l,1xií1ffi.ff:'
fcdú.rar.lciarlo do lúdo (h fo OroLo . Aroa (a t{ot r a
RêêonàGço poÍ \êrdadêir. r(s) Írmr(r) d. OIONATAN pANHOSATIO

S.lo BUI - 40032 Cod 22 RS 07 90

Campos de Jútio-MT 22 de 2022
L)ou Fê Em te§emunho da V6.d6de

Rêglrtro.

,

i§

'*§ Junta Comercial do Estado do Malo Grosso
{a"ECenirico resisrro sob o no 51202107215 em 23lOAl2O22 dâ Empresa PANHOSATTO SOLUTIONS LTOA, CNPJ 47685265000134 ê protocoloft!,tr 

221 199616 i 23108/2022. Autenticâção: s8882757319C5716848'19cA924059831988c3. Julio Fr6dêrico Mullêr N€to - SecretáÍio-Gêral. Paê validat
estê documênlo, âcêssê http://www.juc6met.mt.gov.br/ ô informe n" do protocolo 221119.8O1-6 ê o código dê segurança ruqm Estâ cópie foi
autenticadâ dígitalmente e assinâdâ em 23/08/2022 por Julio Frêdêraco Mullêr Neto Sêcrêtário-Gêrâ|. / , , , ,

éG\
E"*/

I
l

Escrevente
FERI,IANDA
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

REGISTRO DIGITAL

Eu, RAULY WAGNER SILVA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADOR, DATA DE

NASCTMENTO 20to3t1963, RG N" 03372898 SESP-MT, CPF 2A4.O20.A11-34,

AVENIDA VALDIR IUASUTTI, NO 528 S, BAIRRO CENTRO, CEP 78319.000, CAMPOS

DE JULIO - MT, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os documentos

apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comerciâ|, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Campos De Julio, 23 de agosto de 2022.

RAULY WAGNER SILVA
Assinado digitalmente poÍ certiÍicação A3

j E Junts Comercial do Estedo de Mâto Grosso
.f-rjlCert,t'co rêgistro sob o no 512021072'15 eín 23lOAl2O22 da Emprêsa PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA, CNPJ 47685265000134 6 prolocolo
ÇÜ? 2211ggg1612YOBI2O22. Auteôlicaçáo: 9B882757319C571684819CA92A059831988C3. Julao Frêderico Mullêr Neto - Sêcrêtário-Gêrat. Pata vatidat

esle documeôlo, acesse htlp://wwwjucemêt.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 221119.AO1-6 e o código dê sêgurançe ruqm Esta cópia foi
autenticada digilalmênte e assinada em 23108/2022 por Julio Frederlco Muller Neto Sêcrêtáriô-Gêrál / , / ,



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE IVATO GROSSO
RegistroDigital 0Ü00 3!j

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221119.801-6

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

284 .O20 .A1 1 -34 RAULY WAGNER SILVA 23tO4t2022

Assinâdo utilizãndo o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub rll

Selo Ouro - Certiícado Digital

, * Juntâ Comêrcraldo Estado de Mato Grosso
{rr-jfcertiÍ'co r€grstro sob o no 512O21O1215 en 23rcA12O22 dâ Emprêsâ PANHOSATTO SOLUTTONS LTDA, CNPJ 47685265000134 ê protocolo
{lF 221 196616 I 23108/2022. Autenticaçáo: 9E}g82757319C571684819CA924059831988C3. Julio Frederico Muller Neto - Sêcretário-Gêral. Pata vàlidet

este docurrlênto, ácêssê httpr/www.jucemat.mt.gov.b, e iníorme no do protocolo 221119.AO1-6 e o código de segurançâ rlJqm Estâ cópiâ foi
autenticada digitâlmenle e âssinada em 23l1gl2o22 oot Julio Frcderico Mullêr Netô Sêcrêtáriô-Gêrâl / , / ,

4&lw
lurazzooszozoa 231OA12022

Deta Assinatura

E
ffi
Irí
E
Ir ')

[:
F

-<l

\q,
\,h
,o

tdc,:l



t,E
0000 40

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Anexo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221 1 19 .801 -6 MÍ822003267AA 23tO&t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

244.O20.411-34 RAULY WAGNER SILVA 23tOA/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub ttt

Selo Ouro - Certificado Digital

+ Junte Comêrciâldo Estâdo dê Melo Grosso
lll(ljj}C"n,ti"o íogistío sob o no 512021c7215 afi\ 23rce12}22 da Emprosâ PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA. CNPJ 47645265000í34 o prolocolo
Ç2211ggq16I 23108í2022. Aut€nticâçáo: 98882757319C5716a4819C4924059831988C3. Julio Fíêdêrico Muller N6to - SecÍetário-G6rel. Pare validar

este documento, acêsse http://www.jucemât-mt-gov.br/ e informe n6 do pÍotocolo 221119.801-6 e o código dê seguÍança ruqm Esta cópia Íoi
âulênticáda digitalmente e assinada em 2310812022 W Jullo Frederico Muller Neto Secrêtá.lo-G€rã1. / ,

E
E
IM
]I:)
L;i

E



00004 i
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t 1 19 .AO1 -6

ldentificação do(s) Assinante(s)

.'Ú}aJunta comercial do Estâdo de Mato Grosso

ldlEcertifrco í69istÍo sob o 
^' 

51202107215 on 2310A12022 da Emprêsa PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA, CNPJ 47685265000134 ê protocolo
'q 221198016 - 2310812022. Aulênticaçãor 98982757319C571684819C492405983'1988C3. Julio Fredêrico Muller Nêto - Socrêlário-Gôral. Para validar

este documênto, ecêssê http://www.iucêmet.mt.gov.bí/ ê iníormê no do protocolo 22lí'19.801-6 ê o código de sogurençâ ruqm Esta cópia íoi
autenticâdâ digitelmente e assinadâ em 2310812022 pot Julio F.edêrico Muller Neto sêcrêtário-Gêral. / / ,

CPF Nome Data Assinatura

284 .O20 .81 1 -34 RAULY WAGNER SILVA 23tO4t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb rr-r

Selo Ouro - Certificado Oigital

/o
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!a Juntâ comerciel do Estedo dê Mato Grosso
{..-}C..titi"o registro sob o 

^o 
51202107215 em 23lOA:2O22 da Emprêsâ PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA, CNPJ 476852650o0134 e prolocolo

Ç 221199616123/08/2022. Autenticâção:9E}8827573'19C57'16848'l9CA92AO59a31gB8C3. Julio Frederico lúuller Neto - Sêcretário-Gêral. Para validar
este documento, acesse htlpJ/www.jucemet.mt.gov.br/ ê informe no do protocolo 221119.AO1-6 e o código de segurança rlJqm Esla cópia foi
autenticada diqilalmente e êssinâdâ êm 2310812022 pot Julio Frcderico Mullêr Netô Sêcrêtário-Gêral / , / ,

E
JUNTA COTVERCTAL DO ESTADO DE MATO 00004i

GROSSO
Registro Digital

O ato Íoi assinado digitalmente por :

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. terça-feira, 23 de agoslo de 2022
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00004.j
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secreta.ia de Estado da Fazendâ do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA, de NIRE 5'12O21O721-5

c protocolado sob o núrnero 22ll 19.801-6 eÍn 23/Oa/2O22, encontra-se registrado na Juntâ Comcrcial sob o número

5l2O2lO72l5, eín 23/Oal2O22. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Priscillâ Peraro.

Certitica o registlo. o Secretário Geral. Julio Frederico Mullcr Neto. Pâra suâ validação, deverá ser accssado o silio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://poÍalservicosjucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imâgemProcesso/viaUnicajsfl e informar o númer<) dc protocolo e chave de segurança.

Data de início dos efcitos do registro (art. 36, Lci 8.934/1994): 22/$Íll2o22

A autencidade desse documento pode ser conferida no peÍE Ld§-sc[:ises-ÍlÀ j!§§llal iflformando o
número do protocolo 22/ | 19.80l-6.

* .19615 ço-"r","1 do Estado dê Mâto Grosso
{,.i,ÊCenifico registro sob o n" 51202107215 etn 23nAl2O22 cla Êmprêsa PANHOSAÍTO SOLUTIONS LTDA, CNPJ 47685265000134 e prolocolo
Çf 221'1996161 23/08/2022. Autenticação: 98882757319C571684819C492A059831988C3. Julio Frêderico Mull€r Nêto - S6cretário-Geral. Para validar

este documento, acêsso httpJ/www.jucêmât.mt.gov.br/ e inÍormê nô do protocolo 221115.8O1-6 ê o código dê sêgurança rUqm Esta cópia foi
autenticâda digitalmente e essinâdâ em 23lOBl2O22 pot Julio Frcderico Muller Neto secrêtário-Gerâ|. / t,

ffi

CPF Nomc Data Assinaturâ

284.020.81 l-34 RAULY WAGNER SILVA 23/OA/20?Z

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb

Sclo Ouro - Certificado Digital

CPÍ] Nome Data Assinatura

284.020.8 r l -34 RAULY WAGNER SILVA 23/O8t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g,ub

Selo Ouro - Certificado Digital

CPF Nome Data Assinatura

2ri4.020.81 l -34 RAULY WAGNER SILVA 23/08/2022

Assinado utilizando o(s) segrlintc(s) sclo(s) do gt sl
Selo Ouro - Ccrtificado Digital

CPF Nome Data Assinatura

284.020.81 r -34 RAULY WAGNER SILVA 23t08/2022

Assinado rrtilizando o(s) segr.rinte(s) selo(s) do g ub

Selo C)uro - Certificado Digitâl
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Assinantêís)

AssinaDle(s)

Assinante(s)

Assinantc(s)



00004,i
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercântil - SiNREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Se(retaÍia de Estado da Fazendâ do Estâdo de Mato Grosso
Junta Comercial do Estâdo de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Documento assinado eletronicamente por Priscilla Peraro, Servidor(a) mblico(a). em 23/O8/2O22, às
l5:28.*

ánSnm

ffi A autencidade desse documento pode ser conferida no peíaldç-sçõaise§-dilj-LÁ informando o
número do protocolo 22/ I 19.aOl-6.

L Junte Comercialdo Estâdo de Mêto Grosso
{.*}Ce.tiri"" regrsrro sob o n 51202107215 em 23lOBl2O22 da Empresa PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA, CNPJ 47685265000134 e píotocolo
tdÜÍ 2211ggo16123/08/2022. Aulênticâção: 9B882757319C5716848'19CA924o59431988C3. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Gerâ1. Pâra validêr

êste documento, acessê htlp://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n" do protocolo 221119.AO1-6 e o código de seguranÇa ruqm Esta cópiê foi
autenticadâ digitalmente e âssinâdâ êm 23lOBl2O22 pot Julio Frederico Mulleí Neto Secretário-Geral. / ,.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo oE INScRIÇÀo
47.685.265/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAÍA DE ABERÍURA
23t0812022

0u0045

PANHOSAÍTO SOLUTIONS LTDA

TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FÁNTASIA)

PANHOSATTO SOLUTIONS ME

coDrGo E DESCRTÇÀO DA ATrV 0A0E ECONÔMrCA PRTNCTPAL

62-09í.00 - Suporle técnico, manutenção e outÍos soÍviços om têcnologie de iníormação

E DESCR OAS AÍIVIOÁOES EC ICAS SEC

62.04-0{0 - Consultorla em tecnologia da lníormação
61.90{-Sg - Outres elividados dê tâlêcomunicâçõês não especllicedâs ánl.Íiormentê
95.11{{0 - Reparação e manutenção ds computedorea a do oqulpem.ntos pêrlÍórlcos
85.99-6-03 - Trêtnãmento êm iníormátlcâ
74.20-0-01 - Atividadês dê produção dê ÍotograÍias, êxcêto aéÍêa e 6ubmarina
74.20.0.0i1 . Filmagêm dc festas o ovcntos
59.12.0.99 . Atividadê3 dê pó3.produçâo clnematográílca, de videos e dê p.og.amat de telêvlsâo não ê3pêclícada.
anlerlormentê
96.09-2-99 - OutIes alividadês dê serviços pesaoais não espociÍicadas antoÍioamonte

)E OESCRi

20ü. Sociedade EmprêsáÍia Limltada

R VOLIIIR TÂBORDA CAIIERA
NUMERO

826 E
COMPTEMENTO

QUAORA23 LOTE 2?

CEP

CENTRO

E NOEREÇO ÉLETRÔN ICO

PANHOSATTO@|CLOUD.COM

MUNICIPIO

CAiIPOS DE JULIO

(65) 9238.6807/ (0000) 0000{000

ENÍE FEDERATIVO RESPONSÁVE! lEFF)

srTUAÇÀO CAOASTR T

ATIVA
OATA OA SITUAÇÃO CAOASTRAL

23104t2022

MOTTVO DE STTUAÇÀO CAOASTRAL

ESPEC]AL DAÍA OA SIÍUAÇAO ESPECIAL

provado pela lnstruçâo Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018

mitido no dia 26/0912022 às 10i37 i27 (data e hora de Brasília). Página: í/1

ü

78.3,|9-000 E



000046

CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAIHISTÀS

LTDA (MATRI Z E FILIAIS)

PTJ DE Ê
JUST'1C'

.luD'l í-' I ÀF. rc)
L-$ 1'HA}JALI'1O

Nome: PANHOSATTO SOLUTIONS
CNPJ: 47 . 685.265 / 0AAl-34
Certidão no : 31964966/2022
Exped i ção: 26/09/2022, às
val-idade: 25/03/2023 - 180
de sua expedição.

11:01:00
(cento e oitenta) dias, contados da data

certif ica-se que PÀ!{BosÀTTo soLUTroNs r'TDÀ (l,LÀTRrz E FrlrÀrs),
ínscrito(a) no CNPJ sob o no 4?.685.265/000!-34, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emiti-da com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lej-s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2017 e
L3.467 /20L7, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabílidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe fecimentos, agências ou fil-iais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htt.p: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{ÀÇÃO TUPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
neces sáríos à identificaÇão das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÔes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofh imentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, por
disposição 1egaI, contiver forÇa executiva.

,nh
\/



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

00004?

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁruOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N',0040354621

Finalidadc: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCN NO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissâo: 2610912022 Hora da emissão: 09:59:21

Nomc/denominação do sujeito passivo: PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA
CNPJ: 47.685.265/0001-34

\-, CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epigrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Gerâl do Estado, pendência, em nome do

sujcito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativâ
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo âcima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigaçôes cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidâde desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www. pge.mt. gov.br.

Cenidao válrda até: 241 I | 12022.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: 2A2U9BT2T7UL92B7

t,
-.L



U
Minislério da Economia
Secrelaria de Gove.no Digital
Oepartamento Nâcionâl de Regisko Empresarial e lnlegraçào
Secretâria de Estado de Dos€nvofuimento Econômaco - SEDEC

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciâl)

NIRE (da sedê ou íliâ|, quôndô â
sêde íor eF outra UF)

Código da Nâturêzâ

2062 lffi,"v:x'#::.:â,'""

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nome: PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA

(da Empresa oLr do Agenle Auxiliar do Comércio)

reqUer a V.S' o dêÍerimenlo clo seguinle ato:

N'FCN/REMP

t\,4T82200326788
ilttililillltil]ililillilillilil

N' DE CÔDIGO CÔDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DOATO/EVENTO

CONTRATO

PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO)

ENQUAORAMENTO DE MICROEMPRESA

CAMPOS DE JULIO
Local

23 Aoosto 2022

Data

Represenlante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:
Assinatura

II

IIII

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(âis) igual(ais) ou sêmêlhântê(s)

!srr,r tr SIM Processo em Oadem
À decisáo

DECIsÀo SINGULAR

Oata

!r.rEo
Dala

tr NÂO Responsável
Responsável Data

2r Exigênda

Responsável

3'Exigêncla
DÊCISÃo SINGULAR

Processo indeÍerido. PLrblique-se

ocesso em exigênciâ. (Vadê dêspacho em folha anexâ)

rocesso deferido, Publique-sê ê arquive-se,

5' Exig6ôc,a

trtr tr

Dâta Responsável

DEcISÃo CoLEGIADA

Data

2' Éxigênciâ 3' Exigênciâ 4'Exigência 5'Êxlgência
Processo em exigància. (Vidê dêspacho em folha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se ê arquivê-se.

Processo indefêrido. Prrblique-sê.
tr tr

Vogal

oBSERVAÇÔES

,§ Junta Comerctal do Estado de Mato crosso
!-y'ECêíif'co registro sob o n" 51202107215 em 2310812022 da Empr€sa PANHOSATTO SOLUTIONS LTOA, CNPJ 47685265000134 € protocolo
=q 221198016 - 23logl2o22. Aúler,licação: 988827573'19C571684819C4S24O59831988C3. Julio Frederico Muller Neto - Sêcrêtário-Gêral. Para vâlidar

este documentô, âcesse http://www.jucêmât.mt.gov.br/ ê informê no do protocolo 221119.AO1-6 e o código de segurenÇâ ruqm Esta cópia foi
âutenticâde digitelmente e essinada em 2310812022 por Julio Fíêd6íco Mrrller Neto Secrêláriô-Gêrâl / t,

I n

1

Telefone dê Contato: _

090

315 I 1

206 lr

tr

trtr

Vogal Vogal

Presidente da _ Turma

t

f



00004e

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA
CNPJ: 47.685.265/0001 -34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) júnto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pâra
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Rêfêre-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paá$afo único do art.'l'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t1012O14.
Emitida às 16:33:'12 do dia 3OlOBl2022 <hora e data de Brasília>
Válida até 2610212023.
Código de controle da certidão: ED84.FCE6.6FFo.6DEF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.



000050
DaÍa: 2510812022 09h25min

ValidadêNúmero

514 31t03t2023
"!§#§.

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ALVARA DE LTCENÇA DE LOCALTZAÇÃO
E/OU FUNCIONAMENTO 2022

Concedido à

PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA CNPJ: 47.685.265/0001-34

Para estabelecêr na

Rua VOLMIR TABORDA CAIVIERA, 82ô-E - Compl. CASA - Bairro CENTRO - CEP: 78319000

E
Nome fantasia

ANHOSATTO SOLUTIONS

: Alividade principal

6209100 - Suporte técnico, manutênção e outros serviços em tecnologia da inÍormação

Y- Atividade sêcundaria

6204000 - Consultoria em tecnologia da iníormaÉo
6190699 - Outras atividades de lelecomunicaçôes não especiÍcadas anleriormente
9511800 - Rêparação e manutenÉo de computadores e de equipâmentos pêriféricos
8599603 - Trêinâmento €m informática
7420001 - Atividades de produção de ÍotograÍias, exceto aérea e submarina
7420004 - Filmagêm de festas e eventos
5312099 - Atividades de pósproduÇâo cinematográíca, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente
9609299 - Outrâs atividades de se s eis não especrÍicadas anleriormente

Horário de funcionâmento

Econômico

2666
lnicio da atividade

2410a12022
Código de conlrole

CWXOXYZZAJWKTCMO

FundamentaÇâo legal

A validade do documento pode ser consultada no site da preÍeitura por meio do código de controle informado

Campos de Júlio (MT), 25 de Agoslo de 2022

Campos dê Jú|lo (MI)- CEPr78319000 ' Fôô6 6533372800
av vâldr Masurr, 779,w 779-W - BomJárdim

w

HORARIO COMERCIAL 08:00 às 12:00 e 13:00 às 18:00
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscrição

CONtTibUiNtE: 10301 - PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA
Endereço: Rua VOLMIR TABORDA CAMERA, 826-E - Bairro CENTRO - Compl. CASA - CEP 78.319-000

Código de Controle

CWTRNOKSUAPEMYLl

Av.Vâldir Mâ3uti,779-W 779-W. BoÍn Jádim
Cempos d! Júlio (MÍ) ' CÉP: 76319000 - Fon.rô533672600

Página I de 1

A validade do documento podê ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle inÍormado

Campos de Júlio (MT), 26 de Setembro de 2022

0u 005 i
Data: 26/09/2022 10h56min

- 
Númêro 

- 

Validade 
-I v$ lzatrcrzozz]r

Nome / Razão Social

PANHOSATTOSOLUTIONSLTDA CNPJ:47685265000134

t-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PoDER JUDIcIÁRIo

cERTtDÃo No:736i122

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM
ANDAMENTO E AROUIVADOS, como AUTOR e nÉU, de distribuições de aÇões cíveis de
FALÊNCIA E CONCORDATA e criminais do 1o Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso,
no período de 5 ANOS, NÃO CONSTAIT/ ações MOVIDAS POR ou em DESFAVOR de
PANHOSATTO SOLUTION§ LTDA, portador do CNPJ 47.685.265/0001-34, ate a data de
,ot08t2022.

Observaçôes:

As informagõês do nome e CNPJ aclma sâo de rêsponsabllldade do sollcltante,
devendo a tltularidade eer conferlda pelo interessado e deetlnatárlo e conÍirmada a
autenticldade.

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira
instância estadual, tanto cíveis quanto criminais, distribuÍdos na Justiça Comum ou nos
Juizados Especiais.

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço:
sec.tjmt.jus.br, no campo "veriÍicar autenticidade de 1o grau", informando o número da
:ertidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição.

Busca realizada em todo Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissáo.
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P/RODU§O.-E§

ATEsraDo DE cApActDAoe rÉcxtca

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o ns 47.685.265/0001-34, estabelecida na Rua VOLMIR TABORDA CAMERA,826-E,
bairro CENTRO, na cidade de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, prestou serviços à

.IULYANA NATALLY TORQUATO ElREtl - ME, CNPJ ne 21.193.034/0001-10, estabelecida na Rua
VOIMIR TABORDA CAMERA, ns 738-E, bairro CENTRO, na cidade de Campos de Júlio, Estado
de Mato Grosso, detém qualificação técnica para coletã de imaBens fotográficas e captação de
áudio e vídeo, produção de conteúdo áudio visual.

Registramos que a empresa prestou serviços de cobertura de eventos com coletando fotos e
filmagens, entregou as imagens e vídeo Editados, matéria pronto para publicações e em mídia
Física e arquivos digitais, em um prazo de execução de 4 dias para materiais fotográficos, e

uma semana para produção de vídeo.

lnformamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresã cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que â desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Campos de Júlio, 30 de Agosto de 2022.

Ep PRoDUCOES - FONE (6s) 3387-14481 165199s2-2a92
JULYANA NATALLY TORQUATO EIRE[t - ME, CNPJ ne 21.193.034/0001-10

Rua. VOLMIR TABORDA CAMERA, ne 738-E, CENTRO, Campos de Júlio- MT Cep 79307-OOO

JUTYANA NATAIIY TORQUATO EIRETI . ME
Julyana Natally Torquato

CPF ne 016.196.841-44
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TRIBUÍuAL DE corurAs on urutÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônrcas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 2910912022 15:41 :24

NPJ: 47.ó85.265/0001 -34

lnforma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificaçào e

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril

rgâo Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do stor, cli ueA UI

adastro: CNFI,P - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

acessar a certidão ori nal no oÍal do ór estor, cl ueA

Gcstor: Portal da Transparência

sultado da consulta: Nada Consta
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de 2014, Lei n" 13.460, de 26 dejunho de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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Improbidade Admtnistrativa e Inelegibtlidade

Certidão Negativa

Certifico gue nesta data (29/09/2022 às 15:40) NÃo CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 47.685.265/0001-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Paía consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulqacand contas.tsê.ius.brl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua aulenlicidade pode ser por meio do número de controle

6335.E69C.59 13.A828 no seguinte endereço: hüp§lvflvw c!iius.br/jppro!idade a{m/autenticar certidao. ohD

\ado em. 2910912022 as 15:44:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111

.!t

I
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Trlbunat de Contas
Mato Gro6§o

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DAÍA DE ATUALtzAÇÃo: 29t09t2022 14.32

^-,Íml

Declâraçáo de lnidoneidade

Declarâçáo de inadimplênc a

lnabilitação parc o exercício de cârgo em comissâo e Íunção de confiançê

CPF'CNPJ

16793330000111

Vosoaag:gooorgz

09082899000103

03639257000186

12984005000185

CPF/CNPJ

10342842153

72458712134

20346964920

, i6256887115
vqtaonsaan

17400406191

14274280187

92836445149

56865350197

65882083915

37544586715

5177180?120

52331725187

40703193791

40703193791

38857740706

29324262149

Nomê/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prazo
No

Oecisão

ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012018
INFORMATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS OE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 2611012ü18
LTDA

CINCO COMERCIAL DE
ãlr'üe';#iüEr§i?DÃ- Mr 12to4t2018

MUNDIAL VIAGENS E
+t",.]ãilà tô;-''- - ur 21to6t2018

SUPREMA COMERCIO E t4r 26t1Ot2O1A
REPRESENTACOES EIRELI

TOTAL DE REGISTROS: 5

Nome/Razão Social UF

ALAOR ALVELOS ZEFERINO Mr
DE PAULA

ALEXSSANDRO NEVES
BorELHo [rr

AMELIO PAULINO MT

ANDRE LUIZ PRIETO MT

CARLOS VITOR ALVES
MARTINS MG

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT

CLEBER JOSE DE OLIVEIRA MT

DANIEL GONZAGA CORREA MT

DOtvlILSON DE OLIVEIRA
souzA MT

ELSON AMANTiNO MACIEL MT

FERNANDO ALBERÍO
RoDRIGUES PEREIRA MT

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES IVIT

JAIRO DE L'MA SOUZA MT

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNEIRo RJ

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNEIRo RJ

JORGE LUIZ GOMES
cHRrsPrM RJ

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MT

TOTAL DE

26110t2023

261'10120?3

12t0412023

21t06t2023

26t10t2023

Data Final Prazo

s ANo(s)

5 ANO(S)

s ANo(s)

5 ANO(S)

5 ANo(s)

454t2018

45412018

241201A

210t?018

45412018

Data lnicial

2410112018

21t11t20't8

21t06t2018

21t06t2018

24tO1t20',18

30/08/2019

24t01t2018
29t05t2019

o210512019

?410112018

24tO1t2018

01t11t2018

30/08/2016

241O112018

12t0212021

12tO2t2021

12t02t2021

REGISTROS: 20

Oecisão

5 ANO(S) 517t201724t0112023

21111t2023

2110612023

21t06t2024

24101t2023

30ta8l2026
2410112023

2910512024

02t0512027

24t01t2026

241O112026

01t11t2026

30t08t2024

241O112026

12t02t2029

12t02,2029

1?102t2429

5 ANo(s)

5 ANO(S)

6 ANO(S)

s ANO(S)

7 ANO(S)

5 ANo(s)
5 ANo(s)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANo(s)

8 ANO(S)

8 ANo(s)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANo(s)

508/2018

221t2018
210/2018

51712017

585/2019

51712017

36/2019

4012019

51912017

5',19t2017

482t2018

97t2016

51912017

555t2020

55512020

555/2020
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CPF/CNPJ Nome/Razâo Social UF Data lnicial Data Final Prazo

a4138822844 MARCEL SOUZA DE CURST MT 30/08/2019 3010812026

48715964191 ROSANGELA MOURA STLVA Mr 24t01t2018 2410112026

34346538720 SERGTO DE MOURA SOETRO RJ 1?t02t2021 1210212029

TOTAL DE REGISTROS: 20

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Oata Final Prazo

Decisão
7 ANO(S) 585/20'19

8 ANO(S) 5',t9/20',t7

8 ANO(S) 5§52020.

Decisão

01496189132

01974757000149

10259492000198

62159765172

71510206191

/5764806100

24771032000159

86766619104

01139493167

38395681100

MT

MT

MT

21t09t2018

14t111201A

22t04120't9

21t09t2023

14t1112023

2210412024

16t03t2023

?1t03t2023

30t05t2023

14t0612024

04t06t2023

22104t2024

04106t2023

14t06t2024

21t09t2023

05112t2023

5 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANo(s)
5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

49t2018

108/2018

5t2019

14t2018

32t201A

66/2018

1712017

2612018

3t2018
31/2018
43t2019

3312018

4t2019

ADALBERTO SALES
FERNANDES

ASSOCIACAO DOS
MUSICOS DE
RONDONOPOLIS

COMBUSMED INDUSTRIA
BRASILEIRA DE PRODUTOS
PARA MEDICAO DE
COMBUSTIVEIS LTOA

EDSON FERREIRA DE
SIQUEIRA

EDUARDO PEREIRA

GERALDO KAUNDA
ASSUINE

GRUPO DE DANCAS
CAROLINE - BALLET DO
MATO GROSSO

INDIARA SOUZA
GUIMARAES

JOAO PAULO NASCIMENTO
GONCALVES

JOELI DO SOCORRO
APARECIDA SIOUEIRA
MILHORANCA
JOZE FARIAS FERREIRA

LEIDEMAR JACOB ZANETTI

LEIR RAMOS LACOEVA

LUIS FERNANDO WILKE

MARCELO DE MELO COSTA

MARCOS AURELIO
OLIVEIRA DA SILVA

MAXIMIANO FERRAZ DE
ALMEIDA

RIZZA SOUSA MATOS

SEBASTIAO MENDES DA
SILVA

SIDINEI DA CRUZ

MT 19/06/2019 19t06t?024 5 ANO(S) 40/2019

MT 04/06/20 18 04t0612023 5 ANO(S) 30/2018

MT 04/06/2018 04t06t2023 5ANO(S) 33/2018

MT 23tl5120',t8 2310512023

MT 04/06/2018 04t06120?3

GO 18/10/2018't811012023

MÍ 19t12t2017 1911212022

00024413143

93889232'19 1

43297242191

412033561 53

34441603134

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

t!47

SP

MT

16t03t2018

21t03t2018

30/05/2018
't4t06t2019

a4t06t2018

22t04t2019

04t06120'18

14t06t2019

21t09t2018

06t12t20't8

)7721786134

48348015191

015158671 37

39656756134

67709044204

5 ANO(S) 30/2018

5 ANO(S) 4212019

5 ANO(S) 55/2018

4 ANO(S) ',112t2018

TOTAL DE REGISTROS: 20



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6 í,ú.5í 6/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P| 783'íS-000 - Câmpos de Júlio - MT

DtsPENSA DE LtctrAç&lJ u I
Nr.: 57nO22 -DL

Procêsso AdministÍativo:
Procêsso de Licitação:

Data do Procosso:

165t2022

'155t2022

o6t1n12022

Folhat 112

5 ,

OBJEÍO DA LICITACÃO:

ContrâtâÇão de servrços de manutenção na área do informáticê, para atênder a Secrelaria Municipãl dê Plânejâmênto e Desênvolvimento
lnslilucional-

ATA DE REUNIÃO DE JULG ENTO DE PROPOSTAS NT.

Ao(s) 6 de Outubro de 2022, às 09:00 horas. nâ sêde da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO , reuniram-se os membms
da Comissâo de Licíação, dêsiginâda pela(o) Porlaria no 32, paíâ iulgâmenlo das propostes de preço das proponêntês habilitadas para

Íornecimento e/ou execuçáo dos ilens descntos no Processo Licitató.io no 15512022, Licitâçáo nÔ 5712022 - DL, nâ modalidade de Dispensa de

Licitação p/ Comprês e SêrvlÇos.

lniciâlmente procedêu-se â leiture do teor dês propostas para estudo e análisê de preçp ê outros fatores previstos no edital. Logo após júlgadas

as propostas, a comissão emitiu o parêcer discriminando o(s) vencêdor(es), conforme sêgue abaixo:

Yarecer da Comissão:

Participântê: 674§ - PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA

Item Especificáçáo

1 Serviços dê gêrenciamento e supone na área de
informáticâ. Contratação dê empresa especializâdâ em
serviços de informática para gêrsnciâmento e supoÍte dê
loda a estrutura de informáticâ da Preíeitura Municipâi.
compreendêndo os seguintês serviçps: 1. Mânutenção dê
Servidores - Windows ou Linux (Back.ups, À,'lanutenÇão
Preventivâ e Coíretivâ); 2. Segurançâ da lníormâçãol 3.
Gestáo ê verificação de sêgurençâ; 4. Mânutenção e fr'lsão
em Íibra ólica (expânsão na fibrâ óticâ com a mudança ou
inclusão de novos prédios); 5. lnstâlaçâo de servidor dê
')omÍnio Primário (lnclusáo dê novos usuários, redefiniÉo

'de sênhâs. corÍeção de erros de logrn, bloquêro e libeÍação
v de usuá-os e.n pastas na rede. configurâção nas políl,cas

de grupo ê GPo); 6. lnstalação de Servidor dê Arquivos; 7.

lnslalação de Seívidor de Firê,4âll: 8. Consultoriâ para
compÍa dê equipâmentoi 9. Monitorâmento Remoto dê
Recursosi 10. lnstalação, mânutenÇão e gerenciâmênlo em
centrâis PABX Voip; 11. Coníguraçôes de ramâis digitais
softfone e têlefones lP; 12. Suportê nos sistemas utilizâdos
pela administração (Betha, Ômega e oukos si§temas
governâmentais); 13. Serviço de manutenção nas cámêras
de segurança (somente seNiços relâcionâdos a soÍtwaÍe,
DonfiguíaÇào, resel etc.)t 14 Sêrviço dê manutençáo ê
moniloramento no link dedicado.

O procêsso de Dispensâ de Licitaçáo Íoi instruído com obseryàncie âo disposto no ad. 72 da Lei Federal no

14.133t2021, bem como pela documentração jurldico-fiscal aegular apresêntade pêlo íomecedor/proponênle. Dispensa
de Lrcilaçáo com basê na redáçáo do ârt. 75, inciso ll, dâ Lei Fêderêl no14.133/2021, tendo por obleto contratação dê
serviços de manutenção nâ árêâ de ií\formática conformê termo de referêícia, em alendimento â SêcretâÍia Municipal
de Planeiamento e Dêsenvolvimento lnstitucion6l. Em análise dos documenlos, obsêrvâ-se que foi realizâda pesquisa
de preÇo êm empresas do ramo, tendo PANHOSÀTTO SOLUTIONS LTDA CNPJ no 47.685.265/0001-34,
apresentando menor preço. O fôrnêcimenlo do seNiço suprácrtado é de nâfurezâ comum e não apresênta difêrenÇá
substancial que venha influenciar na escolha, Íicando está vinculada apenas â veriÍicâçáo do critério dê menor
preço/compatibilidade com o preço de Atas de Regislro de Preço, Radar de pÍeços TcE.gov.br O preço proposto

consta âbaixo.

Un.Med

MÊS

Qtde Cotada

3.00

Dêsconto

0,0000

Preço Llnitário

7.200,00

PreÇo Totâl

2't.600.00

Íotal do ParticiPentâ _-.>

Total GeÍal --.-.--*------->

21.600.00

21.600,00

Àrarca



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAi,IPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.614.516/000í-99
AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W

c.E.P: 783í9-000 - Campos dê Júlio - MT

DTSPENSADE r-rcrrSffu $ 1

Ní.| 5712022 - DL

Procê6so Administrâtivo:

Procosso dê Licitação:

Data do Proc€sso:

'165t2022

155t2022

06t1012022

Folha.212

t/

Nada mais hâvendo a tralar, foi encêradâ a reunião dê juloâme
rêpresentântes das propouentes,

Campos de J

coMrssÃo:

Eric Rodrigo Pêttenân

Elisangela Platau

Michêls Duârtê Mâilhô Bâtistêlo

Dârci Roddgo Têixêira

Josiãne Gineli dos Santos

foi assinadâ â paesenle atâ pela Comissão de Licitaçáo e pelos

de 2022

- Presidente da Comissão dê Licitação

. Membro

- Mêmbro

- Membrc

. - l\,,lembro

./,ll*



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTÍI 779.W

c.E.Pi 78319-000 - Campos dê Júlio - MT

DISPENSÂ DE LICITACÃO ,- /
lr., szrzozz-o0UUU(

46512022

15512022

o6ht12022

Folha:111

ATA DE REUNIÃO OA COMISSÃO DE LICITACÃO

m ATA: I Se uencta

OBJETO DA LICITACÃO:

Conlrataçáo de seÍviços de mânutênçáo na áÍêa dê inÍormáticâ, parâ atendeí a Sêcreteria Municipal de Planeiamênlo e Oesênvolvimento
lnslitucionâ1.

.L

Náo houvê recúÍsos nem a intênÉo dê interp&los-

Câmpos de Júlio, 6 2022

COMISSÃÔ:

Enc Rodrigo Pettenan

Elisangela Platau

Michele Duarte Mailho Batistelo

Darci Rodrigo Teixeira

Josiâne Gineli dos Santos

...-.. - Prosidêntê da comlssão de Licitação

í.|!: - Meíflbto

.,,... - Membro

...... - Membro

...... - Mêmbro

Processo Adminislrativo:
Processo d. Licitaçáo:

Data do Procêsso:

,c@\d



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.6í,1.5'16/000í-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

c.Ê.P: 78319-000 - campos de Júllo - MT

DISPENSA DE LICITACÃO . ^NÍ.: 57t2o22- dlÜ U U t:

Processo Nr.: 15512022
Dãta: 06110120?2

Folha:112

Fotnecedor:
Endereço:
Crdâde:

CNPJ:

PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA

R VOLIVIR TABORDA CAI\,4ERA, 826 E. OUADRA23
Campos de Júlio - MT

47.685.265/0001-34

Código: 6749

lnscriçáo Estadual:

Obiêto da CompÍa: Contrataçáo de seíviços de manutenção na área de informálica, parâ atender á Secretaria Municipal de Planejamento e
Desenvolvimento lnstitucional.

ITENS

Itêm
1

Quantadadê
3,00

Unid.
MÊS

EaPocificeção
Setuiços de gerenciâmenlo e suporte na áreá de informáticâ. Contrataçáo de
empresa especializâda em seruiços de inÍormática para gerenciamento e
supoíe de toda 6 eslrutura de informática da Prefeilurâ Municipal,
compreehdendo os seguintes seíviços: 1. À,,lanutenção de Servidores -
Windows ou Linux (Bâck-ups, Manutenção Prevenliva e Conetiva); 2-
Segurança da lníormâção; 3. Gestão e veriÍlcâção de segurança;4.
Mânutenção e fusâo em fibrâ óticá (expânsão nê íibrá óticá com â mudançe ou
inclusáo de novos prédios); 5. lnslÊlação de setuidor de Domínlo Primáío
(lnclusáo de novos usuános, redeíinrção de senhas, corÍeção de erros de login,
bloqueio e liberação de usuários em pâstas nâ rede, coníiguraÉo nês políticas
de grupo e GPO); 6. lnstalação de Servidor de Arquivos; 7. lhstâlação de
Servidor de Firewall:8- Consultoria pâra c.ompra de equipâmenlo; 9.
Monitoramento Remoto de Recursos; 10. lnstâlâção, manutençáo e
gerenciamento em cênlrais PABX Voip; 11. Configuraçóes de ramais digitais
soÍtfone e telefones lP; '12. Suportê nos sistemas utilizados pela administreção
(Betha, Ômega e outros sistemas govemamentais); 13. SeNiço de manutenção
nas càmeras de segurança (somente seÍviços relacionados a softwaÍe,
coníiguração, reset etc.)t 14. Serviço de manutenção e monitorámento no link
dedicâdo. (04-08-4459)

L14.133121 ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

ART.75 ll - compras.

O processo de Oispensa de Licitação Íoi instruídô com observâocia ao disposto no aft.72 da Lei Federal no

14.13312021, bem como pela documentação jurídico-Ílscal regular apresêntada pelo fornecedor/proponente.
Dispensa de LicitaÇão com base na redação do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no'I4.133i2021, tendo por objeto
contÍataçâo de serviços de manutênÉo na área de inÍormática conforme termo de reÍerência, em alêndimento a
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Institucional.
Em análise dos documentos, observa-se que Íoi reêlizada pesquisa de preço em empresas do ramo, tendo
PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA CNPJ no 47.685.265/000í -34, apresentando menor preço. O fornecimento do
serviço supracitado é de natureza comum e não apresenta diÍerença substancial que venha influenciar na escolha,
Íicando eslá vinculada apenas à veriÍicação do critério de menor preço/compatibilidade com o preço de Atas de
Registro de Preço, Radar de preços TCE.gov.br
O preço pÍoposto constâ abaixo.

I

FUNDAMENTO LEGAL:

Artiqo 75 da Lêi '14.133/202í

JUSTIFICATIVA



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAi/IPOS DE JULIO

DISPENSA DE LICITAó}U U ü
Nr.: 57/2022 - DL

i,,

cNPJ: 0'1.6í 4.516/000í -99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319{00 - Câmpos dê Júlio . MT

RAZÃO DA ESCOLH DO FORNECEDOR:

Em ânálise dos documentos, observa-se que ,oi realizada pesquisa de preço em empresas do ramo, tendo
PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA CNPJ n" 47.685.265/0001 -34, apresentando menor preço. O Íornecimento do
serviço supracitado é de natureza comum e não apresenla diferença substancial que venhâ influenciar na escolha,
flcando está vinculada apenas à veiÍicaçao do critério de menor pÍeço/compatibilidade com o preço de Atas de
Registro dê Preço, Radar de preços TCE.gov.br
O preço proposto consta abaixo.

CâmposdeJúlio, 6 de Outubro de 2022

Eric Rodrigo Peltenan - Presidente da CL

Processo Nr.: 15512022
Dâta: 0611012022

Folha:212

De âcordo com as justiÍlcativas e fundamentações apresentadas e, levando-se êm consideraÇão os termos do parecer

iurídico, expedido pela Assessoria JurÍdica, RATIFICO ê AUTORIZO a realização da despesâ por Dispensa de Licitação

em conformidade com o art. 26 da Lêi 8.666/93 ê alteraçóes posteriores

lrinêu s Parmeggiani - Prefeito Municipal

Paqamento.........: 10dias

21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais)

DESPACHO FINAL:

rr da Despesa:



7,.'

.4)..

MINUTA DO CONTRATO NO XXÍ2022

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, atrâvés da PrefeituÍa Municipal. pessoa jurídica de direitô
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, com sede à Avenida Valdir Masutti, no 779W,
Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani,
brasileiro, casado, portador da CI/RG no 903538'1921 SJSURS e inscrito no CPF/MF sob o no 462.055.780-34,
residenle e domiciliado nesta cidade de Campos de Júlio - MT, doravante denominado de CONTRATANTE. e a
empresa PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

47.685.265/0001-34, com sede à Rua Volmir Taborda Camera, no 826N, Centro, Campos de Júlio - MT, CEp
78.319-000, neste ãto representada pelo, Sr. DIONATAN PANHOSATÍO, brasileiro, empresáÍio, portador da
CIIRG no 1453648-0 SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n0 O16.233.28't-52 , doravante denominada de
CONTRATADA, acordam proceder ao presente conlralo, nos termos do Processo AdministÊtivo no 16512022,

Processo de Comprano 15512022, atendendo as condiçóes previslas na Lei Federal ro 14.13312021, e mediante as
Cláusulas e condiçóes a seguir estabelêcidas.

CLÁUSULAI-DOOBJEÍO

í.í Pelo presente termo, contrate-sê a prestação de serviços, pelâ contratada, dê serviços de manutenÉo na área
da informática; serviços de geÍenciamenlo, suporte de todâ estrutura de informática, com assistência técnica
24 horas pa.e alêndeÍ a Prefeiturâ, os Órgãos e as Secretariâs Municipais, poÍ um técnico com curso supeÍior
na área de sistema, conforme as condições estabelecidas no Termo de Refêrência, bem como na propostâ
apresenlâda pela Contratada.

Item

MÊS

Valor
Global

R§
21.600.00

04-08-.1459

388647-ô

SERVIÇOS OE GERENCIAMENTO E
SUPORTE NA ÁREA DE INFORMÁTICA.
CONTRATAÇÃO DE EI\4PRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
INFORMATICA PARA GERENCIAMENTO E
SUPORTE OE TODA A ESTRUTURA DE
INFORMÁTICA DA PREFEITURA
MUNICIPAL, COMPREENOENDO OS
SEGUINTES SERVIÇOS 1, MANUTENÇÃO
DE SERVIDORES - WINDOWS OU LINUX
(BACK-UPS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA); 2. SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO; 3. GESTÁO E
VERIFICAÇÂO DE SEGURANÇA, 4,
TVTANUTENÇÃO E FUSÂO EM FTBRA

00
R$
007.2

TICA (EXPANSÃO NA FIBRA ÔTICA COM
MUDANÇA OU INCLUSÃO DE NOVOS

RÉDIOS); 5, INSTALAÇÃo DE SERVIDoR
E DOMIN|O PR|MÁR|O (|NCLUSÃO DE
ovos usuÁRtos, REDEFtNtÇÃO DE

ó

P
D
N

SENHAS, CORRE O DE ERROS DE

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vãldir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Código
Betha

Código
TCE/MT

Dêacriçâo LJnid. Quant.

Prsço
unitário

de
rêforànci

a,
mediana

R§

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00006.j

www.cam posdelulio. ÍÍtt.gov.br

í.2 Das especificaÇÕes dos Serviços.

03

I

I

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 000065www.cãmposdejulio. mt.gov.br

l'3' A empresa contratâda êm executar os serviços descritos no objeto i.2, deverão cumprir as seguintesespecifcaçÕes que compôe o obieto;

' ManutenÉo em desktops e notebooks, substituiçào de periféricos, limpeza e conÍiguração;

' Manutenção de seÍvidores - windows ou Linux (Back-ups, ManutenÉo preventiva e

CoÍretivâ);

Moniloramento de Servidores e Computadores;

Monitoramento, Segurança e Gestáo de Tráfego de Redesi

lnstalação de redês cabeadas (serviços de climpagem, montagem de patch painel nos racks,

montagêm de tomadas de redes e organizagáo nos racks);

Detecçáo, remoção e proteção de vÍrus;

RecuperaÉo de dados com soítware;

ConÍiguraÉo de imprêssoras em rede e locali

Configuração e instataçâo de impressoras;

Formatação e instâlação dê sistema operacional Windows 7/g/10 com back-up;

lnstalaçáo de programas ou aplicetivos;

Suporte remoto;

CNPJ: 01.614.5J.6/0001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800

LOGIN. BLOOUEIO E LIBE
S EIVI PASTAS NA REDE.
RAÇÃO NAS POLITICAS DE

GRUPO E GPO); ô. INSTALAÇÃO DE
SERVIDOR DE ARQUTVOS; 7.
INSTALAÇÃO DE SERVIDOR DE
FIREWALL: 8. CONSULTORTA PARA
COMPRA DE EQUIPAMENTO; 9.
MONIÍORAIiIENTO REMOTO DE
RECURSOS; í0. TNSTALAÇÃO,
I\,IANUTENÇÃO E GERENCIAI\4ENTO EM
CENTRAIS PABX VOtp: 11.
CONFIGURAÇÕES DE RAMAIS DIGITAIS
SOFTFONE E TELEFONES tp; 12.
SUPORTE NOS SISTEMAS UTILIZADOS
PELA ADMINISTRAÇÃO (BETHA, ÔI\,IEGAE OUTROS SISTEMAS
GOVERNAMENTAIS); 13. SERVTÇO DE
MANUTENÇÃO NAS CÂMERAS DE
SEGURANÇA (SOMENTE SERVIÇOS
RELACIONADOS A SOFTWÀRE,
coNFIGURAÇÃO, RESET ETC.); 14.
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
MONITORAMENTO NO LINK DEDICADO

USUÁRIO
CONFIGU

DE

Código
Betha VelorItem Unid.Descrição

GlobalCódigo
TCE/MT mediana

I I R§ I

Quânt.
de

referênci
al

Praço 
I

unitário

I

I

I



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejutlo.rrt.gov.br 0000tiij

r lnstalação e conÍiguração de Roleadores de Borda e link dedicâdo em equipamentos

mikrotik;

. ConÍiguração, manulenção de redes Wi-Fi e roteadores mikrotik urbanos e ruraisl

. Suporte e manulênçâo nos equipamentos de informática utilizados pelas polícias Militar e

Civil.

. Moniloramento e manutenÉo dos e-mails institucionais;

. Segurança da lnformaÉo;

. Gestão e veÍiíicação de seguranÇa;

. Manurenção e fusáo em Íibra ôtica (expansão na Íibra ôtica com â mudança ou incrusão de

novos prédios)t

. lnstalação de seÍvidor de Dominio primário (lnclusão de novos usuários, redêfinição de

sênhas, coneção dê erros de rogin, bloqueio e riberação de usuários em pastas nâ rede,

conÍiguração nas politicas de grupo e GpO);

. lnstalaçáo de Servidor de Arquivos:

. lnstalação de Servidor dê FiÍe\r/all:

. Consultoria parâ compra de equipamento;

. Monitoramento remoto de recursos;

. lnstalaÉo, ConÍiguração, implantaçáo, manutênÉo e gerênciamento êm centrais PABX

Voip;

. ConÍigurações de íamais digitais Sofr fone e telefones lp;

' supoíe nos sistemas utirizados pera administração (Betha, ômega e outros sistemas

governamentais);

. Serviço de manutenÉo nas câmeras de seguranç€ (somênte seÍviÇos relacionâdos a

soÍtware, conÍiguraÉo, reset etc.);

. Serviço de manutenção e monitoramento no link dedicado;

. QuaisqueÍ pegas de substituiÉo são responsabilidade da prefeitura Municipal de Campos

de Júlio;

' lnstalaçáo e montagem/substituição dos equipamentos montados nas roíres de comunicação

da Píefeitura Municipal dê Campos de Júlio e conriguração e manutenÇão dos

equipamentos.

' A conlratada Íicará responsáver apenas pera coníiguraÉo e manutenção dos equipamentos

em solo.

CNpl: 01.614.516/0001_99 _ Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom iardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 000062

www.campodejulio. mt.gov.b r

2.í A lavratuÍa do presente contrato decone do Processo Administrativo n' 16512022, Processo de Compra no

15512022, Dispensa de LicitaÉo no 5712022, realizados com basê na Lei Federat no 
,t4.19312021.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem lÍanscritas, as condiçóes estabelecidas no Termo de
Referência e na proposta da Contratada.

4.í Pela enlrega do objeto deste Contrato, a Contratante pagará à Contrâtada a importância global de R$
2í.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais);

4.2 O valoÍ global será pego em 03 (três) parcelas mensais no vator de R$ 7.2oo,oo (sete mil e duzêntos reais)
cada, (dez) dias úteis após a entÍega do obieto, medianle apresentação de Nota Fiscal e após ateste pelo servidor
designado para atestar o recebimento dos servaços.

4'3 o pagamento será realizado em moeda correnle, através de OÍdem BancáÍia/TransÍerência Bancária, em favor
da contrâtada, sendo obrigatóriâ a veriÍicação, antês do pagamento, da comprovaçâo de regularidâde fiscal e
trabalhista.

4'4 A contratada deverá zeler pelo adimplemenlo de seus líibutos junto aos devidos órgãos públicos, visando
manter sua regularidade Íiscal e trabalhista, condiÉo sem a qual não será possivel o pagamênto da Nota Fiscâl
apresentada.

4 5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamênto, o órgão recebedor (contratante), procederá na consulta das
certidÕês de regularidade liscais e trabalhistâ da empresa contratada e, caso haja irregularidades ou
documentaçóes indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratada.

4 6 Nos casos de êventuais atrasos de pagamento, desde quê a contratada náo tenha concorrido de alguma forma
para tanto, Íica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio -
MT, entre o término do prazo referido no item 4.2 e a data do eÍetivo pagamento da nota fiscãl/fâtura, a serem
incluidos em Íatura própria, são carcurados por meio da apricaÉo da seguinte fôrmura: EM = rxNxvp, onde:

EM = Encafgos Moratórios

N = Número de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

| = lndice de compensação Íinanceira = O,OOO1643g, assim âpurado:

l= i/365 l= 6/'100/365 I = 0,00016439

onde i = taxa percentuâl anual no valor de 6%.

4 7 As despesas relativas à presente contrâtâção serâo suportadas pelas seguintes dotâçóes do Municipio de
Campos de Júlio - MT:

Centro de Custo: 13'100 - Secretaria de planejamento e Desenvolvimento;
Ôrgão 'l3t Secretaria de planejamento e Desenvolvimento lnstitucional;
Unidade 1: Depaíamento de Plane.iamento e Desenvolvimênto lnstitucional;
Despesa: 654/2022;
Código da Dotação: 3.3.90.40.00.00.00.00

CNPJ: 01.614.S1610001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-000 -Fone (65] 3387-2800

3.í O presente contrato tem como regime a empreitada poÍ preço global, nos termos do processo respectivo e da
Cláusulâ lV.

cúusuLA rv - oo vALoR DAS PAGAMÉNTO



PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0í10066

www.camposdef ulio. mt.gov. b r

4.8 Havendo erro nâ apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidâçáo da despesa, o
pâgamento ícará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoÍas. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaÉo, não acarretândo qualquer ônus
para a Contralante.

4.9 A Prefeitura suplementará a dotaçáo orçamentária, previstâ no item antêrior deste instrumento, sempre que
houver necessidade, paÍa o Íiel cumprimento das obrigaçôes ora âssumidas.

4.í0 Os valores serão íixos e iÍreajustáveis durante â vigência do contÍato.

5.'l o prazo de vigência deste contrato será de 03 (três) meses, contando-se â partir de sua assinatura, ou seja, de
13t10t2022 a 12t01 12023.

5.2 O obieto contretado deverá ser lotalmentê entregue em até 90 (noventa) dias corridos, contados da assinatura
do presente contrato.

5'3 o objeto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no Município de campos
de Júlio - N,lT, nas formas estabelecidas no Termo de ReÍerência e nêste contrato.

6.í. coNsrrruEM oBRtcAçôEs oA CoNTRATANTE

5.í.í Acompanhar e ílscalizaÍ o fornecimento do objeto.

6 1'2 Prestar as infoÍmaÇões e os esclarecimenlos solicitados pêla contratada, relacionados com o objeto
pactuâdo.

6'1 3 comunicar por escrito, à contratada, quaisquer irregularidades veriÍlcadas no fornecimento do objeto,
caso não esteja de acordo com as especificaçóes do Termo de Referência.

6'í 4 Estândo o objeto de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscâl devidamente alestada, a
contratante efeluará o pagamento nas condiçóes, preços e prazos pactuados neste contrato e no Termo de
ReÍerência.

6'1.5 A Prefeitura do Municipio de campos de Júrio - MT deverá acompanhar os prazos de
enlrega/execuçáo, exigindo que a contratada tome as pÍovidênciâs ne@ssárias para regulârização do
fornecimento/execução, sob pena das sançõês administrâtivas previstas na Lei 14.13g12o21e demais cominâÉes
legais.

6'í'6 comunicar, por escrito, à contratâda o náo recebimento do objeto, apontando as razôes, quando for o
caso, da (s) sua (s) náo-adequação (ões) aos termos contratuais.

6.í'7 Proporcionar as condiçóes para que a contratada possa cumprir as obrigaçóês pactuadas.

6.2, CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.2.'l lndicar um preposto rêsponsáver pero atendimento às demendas da contratante.

6'2'2 Entregar o objeto conforme as especificaçÕes previstas no Termo de Referência da Dispensa de
LicitaÉo que deu orlgem à prêsenle contratação.

6.2.3 Ressarcir os evêntuais preiuizos causados à Prefeitura do Municipio de campos de Júlio-MT e/ou â
terceiros, provocados por ineÍiciência ou irregularidâdes cometidas nâ execuçáo das obrigaçóes assumidas.

CNp.l: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jârdim - campos de lúlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800

CLAUSULA VI - DAS

CúUSULA -DA UGÊNCIA E ENTREGA DO OBJETO



PREFEITURA MUNICTPAI DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 00006e

www.camposdejulio. mt.gov.br

7.í o licitante ou o contratado sêrá rêsponsabirizâdo administrativamente peras seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato:

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍaçáo, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

e) não manter a proposla, salvo em decorrênciâ de Íato superveniente devidamente justiÍicadol

0 náo celebrar o contrato ou não entregar a documentâção êxigida para a contratação, quando convocâdo
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo Íalsa
durante a licilaÉo ou a execução do @ntrato;

i) fraudaÍ a licitação ou prâticar ato fraudulento na execução do conlrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Ííaude de qualquer natureza;

k) praticâr atos ilícitos com vistâs a frustrar os objetivos da licitâÉo;

l) praticar ato resivo previsto no art. so da Lei nô 12.g46, de 10 dê agosto de 2013.

7'2 serão aplicadas ao responsávêl pelas infraÉes administrativas previstas nesta Lei as seguintês sanções:

CNpJ: O1.614.516/0001_99 - Município de Campos de Júlio _ MT
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6.2,4 Arcar com todos os custos diretos e indiretos, transporte, estadia, taxas de frete ou seguro, tributos,
encargos trabalhislas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega/execuÉo, náo sendo admitida
qualquer cobÍançâ posterior em nome da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

6.2.5 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra infoÍmação acerca do objeto deste contrato sem
prévia autorizaçáo da Prefeitura do [4unicípio de Campos de Júlio - MT.

6.2.6 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou
fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação.

6.2.7 Emitir Nota Fiscal discimjnada, legivel e sem rasuras.

6.2.8 Emitir e apÍesentar as certidôes de regulaÍidade Íiscal e trabalhista êxigidas no procêsso licitatório
originário parâ Ílns de comprovâÇáo de regularidade fiscal e trabalhista

6'2.9 Responsabilizar-se pelo Ílel cumprimento do objeto mnlratado, prestando todos os esclâreclmentos
que forem solicitados pela Prefeiturâ do Município de campos de Júlio - MT, cujâs reclamações se obriga a
atender.

6'2'í0 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prêfeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT na
entrega do obieto será (ão) ressarcido (s) pela conkatada, salvo justiíicativa comprovadâ, que deverá
responsabilizar-se pelo ônus rêsultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiÍetos, inclusive
despesas decorrentes de danos, ocorridos por curpa sua ou de quarquêr de seus empregados e prepostos,
obrigando-se' por quaisquêr responsabilidades demrrentes de açôes judiciais movidas por terceiros, que the
venham a seÍ exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e deste Contrato.

6.2.í'l Cumprimento do objeto durante todo prazo de vigência conlratual.

CLAUSULA VII - DAS SANçÔES
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a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaraçáo de inidoneidade para licilar ou conlratar.

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

e) a naturezâ e a gÍavidade da infÍação cometida;

b) as peculiaridades do câso concreto:

c) as circunstâncias agravântes ou atenuantes;

d) os danos que dela provieÍem paÍa a Administrâção pública;

e) a implantação ou o apêrfeiçoamenlo de programa de integridade, confoÍme normas e orientações dos
órgáos de controle.

7'4 A sanção previsla na letra "a' do item 7.2 (advêrtência) será aplicâda exclusivamente pela infração
administrativa prevista na lelra 'a" do item 7.1 deste Contrato, quando não se iustiÍicar a imposiÉo de penelidade
mais grave.

7'5 A sanção prevista na letra "b' do itêm 7.2 (multa) não poderá ser infe rior a o,5o/o (cinco décimos por cento) nem
superior a 300/0 (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contralaÉo direta e será apticâda
ao responsável por qualquer das infreções âdministrativas previstas no item 7.1 deste Contrato, nos seguintes
lermos:

a) se der causa à inexecução parciar do contrato, a murta, se apricadâ, será de 5% (cinco por cento) sobre
o valor corÍespondente à parte não cumprida;

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍâção, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa setá de zook (vinte por cento) sobre o valor
correspondente à partê não cumprida;

c) se deÍ causa à inexecuçáo total do contrato, a multa será de 'lo% (dez por cênto) sobre o valor totat do
contÍato:

d) se enseiar o retaÍdamênto da execução ou da entrega do obiêto da licitaÇáo sem motivo justiÍlcâdo e
âceito pela AdministraÉo Municipal' a multa será de 5olo (cinco por cento), acrescide de o,solo (meio por cento) por
dia dê atraso até o décimo dia, quando o contrato sêÍá considerado totalmente descumprido.

7'6 A sanção pÍevista na letra "c" do item 7.2 (impedimenlo de licitar e contratar) será aplicada ao responsável
pelas infraçóes admjnistrativas previstas nas retras 'b', "c", "d,, .e", .r e "g. do item 7..r deste contÍato, quando não
se justiÍlcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado â sanÉo, pelo prazo máximo dê 3
(três) anos.

7'7 A sanÉo prevista na 'd" do item 7 2 (declataçáo de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "h", "i", "j,, "k" e "1" do item 7.,1 deste Contrâto, bem
como pelas infrações administrativas previstas nas lêtras "b", "c", "d,, .e", .r e "g" do item 7.í deste contrato que
justiÍlquem a imposiÉo de penalidade mais grave que a sanÇão prevista na lêtra "c, do item 7.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contÍatar no âmbito da AdministraÉo públicâ direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7 8 A sanÇão estabelecida na letra "d" do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar) deste
contrato seÍá precedida de anárise jurídica e sêrá de competência excrusiva do secretário municipãr.

CNpJ: 01.614.516/0001_99 _ Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319{oo -Fone (65) 3387-2800
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7.9 As sanções previstas nas letras "4", "c" e "d'do item 7.2 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a previsla

na letra "b" do item 7.2 (multa) deste Contrato.

7.í0 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dê pagamenlo eventualmênte
devido pela Administraçáo ao contratâdo, além da pêrda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmentê.

7.í í A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste Conlrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de
reparação integrâl do dano causado à AdministraÉo Públicâ.

7.í2 Na aplicaçâo da sanção prevista na letra "b" do item 7.2 (multa), será facultada a defesâ do interessado no
prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimâÉo.

7.í 3 A aplicaÇáo das sançóes previstas nâs letras "c" e 'd' do itêm 7 .2 Lei ÍequereÁ a instauraÇáo de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstâncias conhecidos ê intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado dâ data de lntimaÉo, aprêsentar defesa escÍila e espêciÍicar âs provas quê pretenda produzir.

7.í4 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas pÍovas ou de juntada de provas iulgadas
indispensáveis pela comissáo, o licitante ou o contratado poderá ãpresentar alegações finâis no prazo de ls
(quinze) dias úteis, conlado da datâ da intimação.

7.í5 Serão indeÍeridas pêla comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilicitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.í6 As pênalidadês aplicadâ§ serão anotadâs no registro cadastral dos foÍnêcedores mantido pela Administração
lvlunicipal.

7'í7 As importáncias rerativas às murtas deverão ser recorhidas à conta do Têsouro do Município.

8.í A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) determinâda por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;

b) consensuar' por acordo entre as partes, por conciriaÉo, por mediaçáo ou por comitê de resorução de
disputas, desde que haja interessê da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em dêcorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral,
ou por decisáo judicial.

8 2 serão observadas, ainda, âs previsões dos arts. 'r3g e 139 da Lei Federar no 14.1g3r202i.

9'í Fica êstabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste contÍato, os chamados casos
omissos, estes sêrão resolvidos entre as pârtes, respeilado o objeto do Côntrato, a legislação e demais normas
reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no '14:133t2o2,1, apticando-se suptetivamente, quando for o
caso' os Principios da Teoria Gerâl dos Conlratos estabelecidos nâ Legislação Civil Brasileira e as disposiÇões do
DiÍeito Privado.

'10.í A Contrâtada deverá manter durãnte a execução do Contrato, em compatibilidade crm as obrigações por eta
âssumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo e/ou na assinatura do pÍesente
instrumênto contratual.

CNpJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio _ MT
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'11.'l O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condiçôês previstas nos arts. 124 a 136 da Lei
Federal no 14.13312021.

CLAUSULA XII - DO DA

í2.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado paÍa esse
Íim pela autoridade competenle, na condição de repÍesentanle do Municipio de Câmpos de Júlio - MT.

13.í O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhará paÍa publicação o eírato deste Contrato no Diário OÍicial
dos Municipios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua âssinatura.

14.'l Com excêção dos casos expressamente aulorizados no edital, ã Contratada somenlê poderá subcontratar o
Íornecimento do objeto com a prévia concordância da Conlratante, Íicando, neste câso, solidariamente responsável
perante a Contratante pelo fomecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a
ela imputáveis.

í5.'Í Para dirimir quaisquer queslões decorrentes deste conlrato, náo resolvidos nã êsfera administrativa, será
competente o Foro da Comarca de Comodoro _ MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
seja

't 5'2 E assim' por estarem as partes justas e contratadas, foi lavÍado o presente instrumento em 03 (kês) vias de
igual teor e forma que, rido e achado conforme peras partes, vai por erâs assinado para que produza todos os
efeitos de direito.

PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA
CNPJ/[4F no 47.685.265/0001 -34
Por DIONATAN PANHOSATTO
CONTRATADA

Revisâdo e aprovado pela procuradoria Juridica em I I
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DO CONTRATO

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAçÃO

cúusuLA xtv - DAs otsPosrçôES GERAtS

Campos de Júlio - MT, 13 de outubro de 2022.

ffi
lrineu Marcos Parmeggiani - prefeito
CONTRATANTE

cLÁusuLA xv - oo FoRo



Folhâ: 1/1
ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5i6/0001-99
AVENIDA VALDIR MÁSUTTI 779.W
C.E.P: 783í9-0OO - Campos de Jútio - MT

00007i

doP a rec J Iíd

Face ao exposto e considera ndo gue os relatos constantes dos autos do procedimento demonstram a situação do referido
inciso, fica a Administ raÇão Púbtj
público, pois se não é viável a co

ca no dever de declarar a Dis
mpetiçao, não há que se fatar em lic

pensa de LicjtaÇão, sob Pena de preiuÍzos maiores âo erárioitação
Desla Íorma, sou de parecer Íavorável à

devendo ser obs
de Dispensa de Li

eavados os
citação para a aquisição do objeto, conÍorme

prazos contidos no aíigo 75, s 3" d; Lei

rnformaçoes anexadas aos autos deste
14 133t2021

Campos de Júlio - MT

Em atendimento ao que deteÍmina
do vertente procedim"n,'o o" oi"p"n"'"oaXnlgi&72' 

lll' a assessoria jurídica passa a emitir o seguinle parecer para a aprovaçáo

,. fií!"."i,t: :;"""':"|;giâ:ffi:,""ff,3§::LT de Licitação, consratei que o mesmo atendeu às exisências da Lei

- -A 
Dispênsá dê LrcitaÇâo em epÍgrafe. de acordo com a iusrificativa aoresguârida no artigo 75 do éiraoo aijtoirã ,egar, por caracterizar a srr"oao oo ,"Tt"ooí.oelâ 

comissão de Lrcitação, encontra

Assim disciptina o caput do artigo 75 e seu inc, ll, dâ Lei n. 14.133t202,1

?ni 
75 É dispensávet a ticitação

ll - para contratação que envolva Icompras. ' - -- úêlores inÍeriores a R$ 50.000,00 (cinquenta mir rêais), no câso de outros serviços e

Adêmars, írise-se que o valor acirÍ

â:::sljii;;ti,íí,nTf ili::,fi:l?x:1"i1;,4fi,,11T,i1*j."'Âr"T:*:?i:,,íl#,::?,.,",..fldedezembroedê2021,

Analisado pela procurâdoria Jurídlca /1pio em

'r'1, t' ,

',-..,.,.').1
,w'l.:l

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Modalidâde:

Número da Licitação:
Data do processo:

Data da Abertura das proposlas:
Hora da Abêdura das proposlas:

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

165t2022

155t2022

57t2022-OL

06t10t2022
06t10t2022

09:00 horas

Assinatura do Responsável

I

PARECER JURíDICO

')- 'xç>

I

Campos de Júlio, _ . . . . . . . . . I . . . . . . . . . . I . . . . . . . . . .



CNPJ: 0í.614.5í 6/000í -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI ?79.W

C.E.P: 783í9.000 - Cempo3 dê Júlio - llT

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.| 57t2o22-P2000(

Procêsso Administíativo:
PÍocosso dê Licitação:

Dâle do Procosso:

165t2022

15512022

06t10t2022

Folha:112

TERMO DE ADJUDICACÂO DE PROCESSO LIC ITATÓRIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe sáo conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alteíações posteriores, a vista do parecer conclusivo êxârado pela Cômissão de
Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitâção nestes termos

a ) Procêsso Nr.:

b ) Licitaçáo Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologação:

e ) Data da Adjudicação:

f ) Objelo da Licitâçáo

g ) Fornecedores e ltens VencedoÍes

155t2022

57 t2022-OL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
06t10t2022

Sequência: 0
Co-ntraiâÉo_ dê s€rviços d6 manutonção nâ árêa de iôformáticâ, para alonder a Secíêtaíia Municipal dê
Prânejamênlo ê Dêsenvolvrmênto lnstitucional.

(om Roâis Rt)
Unid. Otdâdê Descto í%) prêco Unilário Tot6tdo ttêm

lr neu Parmeggiaíti - Prefêito Muôicipal

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/000í-99
AVENIOA VALDIR i,lASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9-000 - Campos de Júlio - lrT

?c

TERMO OE ADJUDtcAcÃo DE PROCESSO LIC ITATÓRIo

PANHOSÁTTÔ SOLUTIONS LTDÂ Í674SI

1 Serviços de gerenciamenlo e suporte nâ área de inÍormática.
Conlrataçào de empresa espêcializada em serviços de informátaca
parâ gerenciamento ê suporte dê toda a eslrutura de iníormática
dâ PreÍeilurâ Municipâ|, compreendendo os seguintes serviços: 1.
Manulenção de Servidores - Windol^6 ou Linux (Back-ups,
Manutenção Preventivâ e CorÍelivâ); 2. Sêgurançâ da lnformaçáo;
3. Gestão e veriÍicação de segu.ançâ; 4. Manulençáo e fusão;m
fibra ótica (êxpansão na Íibra ótica com a mudançá ou inclusão de
novos prédios); 5. lnstâláção de seNidor de Oomínio primário
(lnclusão de novos usuários, redefiniçáo de senhâs, correção de
eíos de login, bloqueio e liberaçâo de usuários em pastas nâ rede,
conílguíação nas políticas dê grupo e GpO)i 6. tnstâlâção dê
Sêrvidor de Arquivost 7. lnstálação de Sêrvidor de Firêwalt B.
Consultoria para comprâ de equipamenlo; 9. Moniloramenlo
Remoto de Recursost '10. lnslalaçáo, menulençáo ê
gerencianento em centreis PABX Voip; i1. Configurações de
râmâis dagitâis sofíone e telefones lp; 12. Suportã noa sistemâs
utilizâdos pele êdminisiraçáo (Bêlha. ômegâ e outros sistemas
govêríamentêis)i 13. Serviço de mânutenção nas câmeras de
sêguranÉ (somente sêrviços rêlâcionados a softwâre,
configuráçáo, resel etc.). 14. Sêrviço de manutênção ê
monrloramento no link ded cedo_

[,4Ês 3,00 0,0000 7.200.00 21.600.00

Totâl do Forn6cêdor:

Total cêral:

21.600,00

21.600,00

02 - Autorizar a emissão da(s) notâ(s) de empenho correspondênte(s)

Dotêção(ôes): 2.108.3.3.90.40.00.00.00.00 (654) Satdo: 21.600,Oo

DISPENSA DE LIcITAçÃo

Processo Administretivo:

Procêsso dê Licitação:

Oãta do PÍocêsso:

165t2022

155t2022

06110t2022

Folha:212

Parmeggiani - Prefeito Municipal

Nr.: 57/2022 - DL .

I



?i)

O(a) prefeito l\runicipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigoÍ, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alteraçóes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissáo de

Licitaçóes, Íesolvel

TERMO DE ADJUDICACÃO DE PROCESSO LIC ITATÓRIO

01 - ADJUOICAR a presente Licitação nestes termos

a ) Processo Nr.: 15512022

b ) LicitaÇão Nr.: 5712022-DL

c ) Modalidâdê: Dispensa de LicitaÉo p/ Compras e Serviços

d ) Data Homologaçáo: 0611012022

e) Data da Adiudicaçáo: Sequência: 0

f ) Obieto da LicitacãO Contíataçãô dê serviçps de mânutenÉo nâ área dê infomática, pâra atendêr a Seerelada Municipal de
' Planêlamenlo€Desenvolvimêntolnstitúcional.

g ) Fornecedores e ltens Vencedores:
(êm R.ais Rl)

Otde dê ltêns Média Descto l%) Total dos ltens

0,0000 21.600.00

21.600,00

02 - Autorizar a emissáo da(s) nota(s) de empenho conespondente(s)

DotaÇão(óes): 2 108.3.3.90.40'00 00.00'00 (69) Sâldo: 21'600,00

DISPENSA DE LICITAçÃO

Nr.: 5712O22 - DL

PÍocêsso Administrativo:

Procêsso dê Licitação:

Oeta do PÍocesso:

16512022

155t2022

n6nnno22

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5'16/000'l-99

AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783'19-000 - Campos de Júlio - MT

Folha: 1/1

s Pârmeggiani- Prêíêilo Municipal

. 006749 . PANHOSATTO SOLUTIONS LTDA 1

I



ESTADO OO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61,1.516/0001-99

AVENIOÂ VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 7831S'000 - Campos dê Júlio - MÍ

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.: 57/2022 - DL 000
Processo Adminislrativo:
Proces3o de Licitaqão:

Oata do Proccaso:

165t2022

155t2022

06t1012022

Folha: 1/1

07'i

o(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiâni, no uso dâs atribuiçóes que lhe sáo conferidas pela
legislaçáô em vigor, especialmenle pelâ Lei Nr. 14.133121 ê alteraçóes posteriores, a vista do pârecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitaçóes, resolve:

TERMO DE HOMOLOGACÃO OE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - HOMOLOGAR a prêsenle Licitaçáo nestês termos

a ) Processo Nr.:

b ) LicitaÇão Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data HomologaÇão

e ) Objeto dâ Licitação

f ) Fornecedores e ltêns declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 006749 . PANHOSAÍTO SOLUTIONS LTDA

155t2022

5712022-OL

Dispensa de Licitação p/ Compras e Sêrviços
06t't0t2022
Contratação dê serviços dê manutênção na árêa de informálica, para atsnder a Secrêlâria Municipal dê
Plânêjamento e O6sênvolvimento lnstilucional.

(em Reais RS)

Qtde de ltens Médiâ Descto (%) Total dos ltens

0,0000 2'r.600,00

21 600,00

Parmeggiani - Prefeito Municipâl

CamposdeJúlio, 6 de Oulubro de 2022

lri

1

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0000?b

www.camposdejulio.mt.gov.br

ESTAOO DE MATO GROSSO
pREFETTURA MUNrcrpAL DÊ cAMpos DE JúLro

ExrRATo DE TERMo oe nerrrrceçÃo DE D|SPENSA DE LtctrAÇÃo N.57/2022

O Presidenle da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado

pela Poíaria n6 3212022, torna público para conhecimentos dos interessâdos a contratação abaixo:

Objeto: Contrataçào de serviços de manutenÉo na área de informálica.

contratado: PANHoSAÍTo soLUTloNS LTDA CNPJ ne 47.685.265/OOO7-34.

Valor global: R$ 21.600,00.

Fundamento Legal: aí. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14j3312021.
Dispensa de LicitaÇáo no 57/2022, Processo Administrativo no 16512022 e Processo de Compra no

155t2022.

Fica ratificâda pelo prefeito municipal a Dispensa de Licilação em tela, nos termos do despacho

exarado no processo licitatório, da justiÍicativa apresentada e do pârecer juridico, em consonância mm o art.

72 da Lei Federal n" 14.13312021.

Câmpos de Júlio - MT, 06 de outubro de

n

daCo de Liciteção

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunlcÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800

Eric
Presidênte



14 de outubro de 2022 ' Jôrnar oÍicier Erêtrônico dos Munícípios do Estâdo de Mato crosso . ANo xvfl

çÂÕ DE 225,00M., LOCALTZAOO NA AV FLOR|ANOPOL|S ê§quinâ
com a av MATO cROSso, s/No LoTEAMENTO JAROTM CTOADÊ VER.
DE, CAMPO VERDE - MT,

CLOVES VANDÊRLEI EICKHOFF E EVERALDO JOSÉ OE OLIVEIRA
LoRE[zATTo, Íêquor.ndo E AUToRtZAÇÁo pAR EscRlTuRAçÃo
Do tMôvEL LoTE ío da OuADRA lr4, NA pRopoRÇÃo oE 225,0ôir,.
LOCALIZAOO NA AV FLOR|ANOPOL|S êlquinâ com . AV MATO
GROSSO, S'N' LOTEAMENTO JAROITI CIOADE VERDE, CAMPO VER-
DE - MT.

Abre-se o píazo de 15 (dias) para oposição de lercêiÍos dêvendo esla sêr
apresenlada fundam€ntada juhto a SECRETARTA OE FAZENDA DO MU-
NlCiPlO DE CAMPO VERDE - MT. Superado este prazo, o procêsso de
emissão continuará em seu trêmite noÍmal alé EXPEOIÇÂO DA AUTORI-
ZAÇÁO PARA ESCRITURAÇÁO REOUERIOA.

Sêcretânâ Municipâl de Fâzendê.

ES TADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
oE JULTO EXTRATO OE TERMO OE RAT|F|CAçÀO OE OtSpÉilaa óÉ

LtctTAÇÃo N" 57/2022 
-

ESTAOO OE MATO GROSSO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JÚLlo
EXTRATO OE TERMO DE RATIFICAçÃO DE OISPENSA DE LICITA-
çÁo N. 57/2022

O Presidente da Comissão de Licitaçáo da prefêitura Municipal de Cam-
pos de Júlio - MT, nomêado pela ponatia na 32t2022, torna público para
conhecimêntos dos inleressêdos a côntratêção abaixo:

Objêto: ContratâÇão de serviÇos de mânutençáo na área dê iníormática.

Contratado: PANHOSATTO SOLUTTONS LTOA CNPJ no 47.685.265l
000í-34.

Valor globalr R$ 21.600,00.

Fundamento Legât: an.75, inciso ll, da LêiFêderalnô 14.1331202,1.

Dispensa de Licitação no S7l2022, processo AdminjstÍativo no 165/2022 e
Procêsso de Compra no 1SS12O22.

Ficâ ralificâda pêlo preíeito munjcipat a Oispensa de Licitaçào em tela, nos
lermos do despacho exarado no pÍocesso licitatório, da jusüfcativâ apre-
sentada e do pârecêr jurídico, em consonância com o art. 72 da Lei Fede-
.al n' 14 .13312021 .

,ãmpos dê Júlio - MT,06 de oútubÍo de 2022.

Erlc Rodrigo Pêttenan

PÍêsidênt€ da Comissão de Llcitação

LtctTAÇÃo
EXIRATO DO CONTRÂÍO NO 299'2022.

ESPÉClE: Compras.

OBJETO AquisiÉo de I (um) cáminhão câvalo mecânico, para atender as
necessidades dâ Secrelaria Municipal dê ViaÉô, Obras públicâs e Servi-
ços Urbanos do MunicÍpio de Campos do Jútio-MT.

VALOR cLOBAL: R$ R$ 77O.OOO,OO (setecêntos e setenta mil reais)
DOÍAÇÕES ORÇAMENTÁRIA:

Centro de Custo: 5.100 - Departârhênto d6 Eslradas e Serviços Rodoviá_
rios;

Órgão: I - Secretaria Municipal de Viação, Obras públicâs e Sêrvíços Ur-
banos;

lJnidade: 1 - Dêpartâmento de Estradas e Serviços Rodoviários:

drariomunictpal.org/mt/amrn . www.amm.org.bí 78 Assinado Digitâlmentê

Despesê: 850 - ceÍenciâmênto das Alividadês do Deplo de Estradas;

Código: 05.01.2.022.4.4.90.52.52.00.00.00

Valor: R$ 770.000,00 (sêtecêntos e setênta lnil reais).

vtcÊNC|A: OTnOl2022 a 0610412023.

VINCULAçÃO: Prêgão ElêtÍônico no OS3/2022, procêsso Adminislrativo no
í6212022 e Pmcesso dê Compra n. .l S2l2022. Adêsáo à Ata de Registro
de Prêças 

^o 
07712022 oÍiginada do prêgão Elêttô^ico no O27 t2022. @ati-

zado pelo Município de Sáo José do Rio Claro-MT.

ASSINAM: MUNIC|PIO DE CAMPOS OE JÚLIO _ MT / CONTRATANTE,
E TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTOA, CNPJ NO 02.416.3621
OOO1.93/ CONTRATADA.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRÂTO NO 260/2022

DA ESPÉCIE: Presteção de Sêrviços Temporários. proÍêssor de Educá-
çáo Fisica

DO OBJETO: Prorrogâçâo dê prazo do contrato original.

DA V|GÊNCtA ADTTAD A: 01/11t2022 à 20t122022

ASSINAM: lRlNÊU MARCOS PARMEGGIANt _ profeito / CONTRAÍAN_
TE e RAYANNE ADRIELLE MENDES DE MoRAIS / CoNTRATADA.

Ligiane A. Pazinatto / Fiscál de Contratos

LICITAÇÃO
EXTRATO OO CONTRATO N6 291t2022-

ESPÉClE: Serviços.

OBJETO Contratâção de empresa especiêlizada parâ prestÉção de servi_
Ços de seguro vêicular (seguro automotjvo) pârc atender as necessidades
da Secretâria Municipâl de Educêçáo e seLls Dêpanamentos.

VALOR GLOBAL: R$ R$ 3.8íO,OO(kês mil, oirocênros ê dez rêsis)
DOTAÇÔES ORÇAMENTÁRIA:

Óígão: 8 - Secrerariê Municipal de Educâçáo

Unidade: 1 - Departamenlo de Educâçáo

Centro de Custo: 8125 - Serviços Aulomotivos - PNATE

Dêspesa: 722 - Progrâmê Nâcionâlde Transporte EscalaÍ_ PNATE:
Código dâ Dotação: 0B.O.t.2.076.3.3.90.39.69.00.00.00 _ Seguros em Ge-
íal.

PRAZO OE ENTREGA: A paÍtir da emissáo da Autorização de Fomêci_
mento

VtGÊNctA: o3/10/2022 a o2t1ol2o23.

VINCULAÇÃO: Pregão EtetÍônico no OSO/2022, processo Administrativo no
'151/2022 e Procasso de Com$à no 141DO22.

ASSINAM: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT / CONTRATANTE,
e MAPFRE SEcUROS GERATS S.A., CNPJ no 6í.074.17S/OOO.t-3g/ CON-
TRATADA,

NOTtFtCAÇÃO

Fica notificado os contribuinles abaixo elencados para efetuarem limpeza
de terrenos baldios ou edificados os quais são proprietários. ficando em
um prazo de dez dias, sob pena de aplicação e cobrança de multa confor-
me predomina a Lei n" 456 de 5 de maio de 2011, em sêu Art. 3. cômb;
nado com a Lei Municipê|423 de 22 de março 2010.

Nome EndereÇo BairÍo Ouâdrâ Loie
â s. I\,,luzzi Rua N

803/S
oé À,1arques Jardim das

Palmeirâs 11 12
ner Carlos de Rua naui2ucettõ7zE Jardim dãs

Palmeirâs 11 094

]
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAiIPOS DE JÚLIO- '



Portal de Serviços Ido Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Hrstorico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 333.623-9/2022
PREFE'TURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo LicitalóÍio - oulubÍo dê 2022

Enviado por

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

Arquivo

.f I r 18546p12022'l0 1014ts36.ztp0e.1tMBt

oa8crlcao l{úmarc

DtspEr'lsa DELtctr çÃo p RÀ coMpt^s EsEpvtÇos
ABERTURA ooooooooosT/2o22
0 sp6* de liê[.çao pe compÍe ê wtçoâ

HoMoLoGAÇÃo ooooooooosT/2o22
0rsp6$ d.l.[!ç& Dsâ @mp@. sços

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

PREFEITURÂ MI]NICIPAL DE CÂMPOS DE JULIO

ÉB Painêl do Fiscalizado

Reenvio

Não

Recebido em

14/10/2022-
'15:35:52

Íribunalde Contas de Mato GÍosso - Copyíight çr 2018
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